
ffi pREFETTURA MUNrcrpAL llE RTBETRÃ0 II0 ptNHAL ESTAD0 II0

pnnmÁ.

pnrgÃo rrrn0Nrctl N.' 054 l2o2h'

pR0cESS0 AIIMINISTRATIV0 N.o 2931202h

srssÃo' l3ltlgl2o24-

uonÁnlo: tlgHStlMlN'

soLtclTANTE: sEcREtARtA DE TRANSP0RTE u vtlçÃo

,BJEro: cAMrNuÃo BAscuLANTE oKM coNvÊHo b37lilazh

sEclu.

RuaParaná983-centro-CEP:86.49G000-Fone:(43)35518301-Email:pmrpinhal@uol.com'bre
comPras.PmrPinhal@email com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIEEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

rA^-
liÉ

t2ç
1o2.
to!

Rua Paraná

1. DocuMEirro DE FoRMALlzAçÃo DE DEMANDA (DFD)

983-Centro-CEP

órgão: SECRETARIA DE IRANSPORTE E VIAçÃO

Setor requi5itante (Unidade/Setor/Departamento): ÍRANSPORTE

Fone: {43)3551-8301É-mail: pmrpinhal@uol com.br

OBJETO: CAMINHÂO BASCULANTE 6X4 ZÉRO KM CONVÊNIO SECID N-9 53712024

VALOR ESTTMADO: Rs 911.666,67

cnÉoros onçlmtxrÁRlosr FR000 e 996
pnevrsÃo or ônrl oE REALIZAçÃo Do PRocEsso tlclrATóRlo: AGosro DE 2024
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Rs 911.666,6701 Rs 911.666,67

CAMTNHÃo BAscuIANTE. TlPo

mínima de 10 metros cúbicos.

CAÇAMBA MEÍÁLICA. Especificação: caminhão

bâsculante 6x4 (novo zero km), modelo 2023/2024'

potência mínima de 260 cv, caçamba basculante com

TRUNCADO COM

capacidade

3. DEscRtçÕES E QUANTIDADES

4.1. Servidor indicado para Íiscalizar o contrato: PEDRO NOGUEIRA

4.2. Local e horáíio da Ent.ega/Execução: 120 DIAS APÓs O ENVIO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

4.3. servidor responsável para esclarecimentos: cÍcERo RoGÉRlo sANcHEs

4.4. Servidor responsável pelo recebimento: AtCíDlO B SOUZAJUNIOR

RtBEtRÃo Do PINHAL, 22 DE JULHo DE 2024

ALCÍDIO B. SOUZA JUNIOR

Responsável pela Formalização da Demanda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

JUSTIFICATIVA PARA ATTERACÃO NO PLANO OE CONTRATACÂO ANUAL DO EXERCICIO 2024.

conforme artigo 10 parágrafo primeiro do Decreto Municipal o2ol2o23, a Aquisição

de caminhão basculante 6x4 (novo zero km), modelo 2o23/2024, potência mínima de 260 cv,

caçamba basculante com capacidade mínima de 10 metros cúbicos, e ust cado pelo fato do

município ter assinado convênio 53112024 em 0610612o24 junto a secretaria de Estado das

Cidades - SECID conforme documento anexo'

Portantocomotalaquisiçãoédeextremaimportânciaparamelhorariaeagilidadena

dos serviços prestados a comunídade, eu DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, prefeito municipal

autorizo a alteração no plano de Contratâção Anual de 2024 para inclusão de tal aquisição,

tendo em vista que foram atendidos todos os parâmetros legais'

Ribeirão do Pinhal, 22 de julho de 2024.

DARTAGNA xTo z
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Sistemo de Acompanhamento
e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação

Município : Ribeirão do Pinhal

Associação: AMUNoRPI
Etapa : oo6tzo24

Escritório Regiona! : Regional de Londrina

No Projeto : 39
Descrição i Lote I - Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo: Lote I - 0l (UM)

CaMn{HÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6x4 Fabricação,Modelo 202312024 (novo,
zero km), potência mínima de 260 CV, caçamba basculante com capacidade de 10,0 m3 e

demais características técnicas constantes no MODELO 07.

Modalidade : PREGÃo ELETRôNICo
No do Gonvênio :

ValorViabilizado : R$ st 1.666,67

Local do Objeto : Lote : I :> Municipio de Ribeirão do Pinhal - PR.

lndicadores : Lote: I :=>Equipamento 1,00 unid -
Objeto : Lote : I ::> Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo: Lote I - 01 (UM)

CAMINHÃO CAç41u19^ BA SCULANTE 6x4 Fabricação,Modelo 2023 I 2024 (nov o,

zero km), potência minima de 260 CV, caçamba basculante com capacidade de 10,0 m3 e

demais caracteristicas técnicas constantes no MODELO 07. *



W SAM
Sistemo de Acompanhamento
e Monitoramento de proietos

Autorização para Licitação
?aia$eÇ,,rtt;1ft*

Município : Ribeirão do Pinhal
Valor Viab.: R$ 9l1.666,67

No Projeto : 39 Lotê: I

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com as
características acima descritas.

Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades
ligadas à contratação, execução, fiscalização e recebimento do Projeto em questão,
deverão.seguir as normas e orientações prescritas na legislação vigente.

E vedada a alteração do presente edital, bem como a inclusão de anexo ou
adendo sem prévia autorização formalda Diretoria Executiva do PARANACIDADE, sob
pena de nulidade do procedimento licitatório, além das penalidades legais.

Alertamos que :

a ) Deverá ser observado o contido na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivação dos atos ora autorizados e, também,
que este lote tem um valor total viabilizado de R$911.666,67, com a seguinte
composição financeira: Contrapartida Municipal: R$261.666,67; montante de SECID -
Transferência Voluntária: R$650.000,00;
b) Para a publicação do edital deverá ser obedecida: (i) a anexa lnstrução
Normativa no 00212022 do PARANACIDADE de 06/04/2022, caso a licitação esteja
ocorrendo de acordo com o regime jurídico da Lei no 8.666/93; ou (ii) a anexa
lnstrução Normativa no 003/2023 do PARANACIDADE de 2611012023, caso
a licitação esteja ocorrendo de acordo com o regime jurídico da Lei no 14.133121.

A publicação deverá ser feita imediatamente

Curitiba , 1310612024

Carlos Massa Ratinho Jr
Governador do Estado do Paraná

Camila Mileke
Secretária de Estado das Cidades
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SECRETARIA DAS CIDAOES

MINUTA DE CONVÊNIO N'537/2024. SECTD

TERMo oe coruvÊNro No s37/2024-sEctD euE
ENTRE sr cELEBRAM o EsrADo oo plRnnÁ,
lrRlvÉs DA SEcRETARIA DE ESTADo DAs
ctDADEs, o sERVtÇo soctAL aurôruono
pARANAcIDADE E o MuNtcíplo oe RtBEtRÃo
DO PINHAL

Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurÍdica de direito público,
por intermálio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ sob n"
76.4í 6.908/0001-42, @m sede na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, í 195 - Ahú -

Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravante denominada SECID, na condiçâo de
CONCEDENTE, neste ato representado pelo Diretor Geral, VALDOMIRO HRYSAy, o
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACTDADE, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n" 15.21112006, inscrito no CNPJ sob
n'01.450.804/0001-55, com sede na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 -
Ahú - Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravante denominado PARANACTDADE, na
condição de INTERVENIENTE, neste ato representado pela Superintendente CAMILA
MILEKE SCUCATO; o Município de RIBEIRÃO DO PtNHAL, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob n' 76.968.0641000142, doravante denominado
MUNICÍPlO, na condiçâo de CONVENENTE, neste ato representado pelo(a)
Prefeito(â) DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, considerando o contido no(s) protocolo(s)
21.872.213-0,

RESOLVEM, de comum âcordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas
disposições contidas na Lei 14.'133 de 0110412021, Decreto Estadual í0.086 de
1710112022, na Lei Estadual n' 15.608/2007, Lei Estadual no 19.361117, Decretos
Estaduais 

^". 
8.62212013, n" 4.í89/2016, n" 3.536/2019 e no 10.086/2022, Resotuçáo

022I2023-SEClD, na Resolução n" 2812011do Tribunal de Contias do Estado do Paraná
e suas alteraçóes posteriores, e na Autorizaçáo Governamental exarada em
1111212023, constante do protocolo 21.444.561-1, bem como nos demais dispositivos
legais aplicáveis. mediante as cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente CONVÊN|O a AQUtStÇÃO DE UM CAMTNHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a
consecução do objeto pactuado serão previstas no Plano de Trabalho, que passa a
fazer parte integrante deste CONVÊNlO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos planos de

Gid.pr.9ov.bt

lnserido âô protocolo 21 872.213{ poíi h. GÉlin. S.ntolin dr Slb. emi 06/06/2024 09:15. Â autêntlcidadê destê documehto podê ser vatidadâ no endêrêço:
com o código: 15Uf498bb8048d2r*23858!13c1d2.
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MTNUTA DE CONVÊNIO N' 53712024 - SECID

Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente náo precisam ser
seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execuçáo do objeto, de
acordo com sucessivas mediçóes, no caso de obras e realizaçáo de serviços, ou com
o recebimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
Para a execuçáo do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de
9'11.666,67(novecentos e onze mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e
sete centavos), cabendo ao CONCEDENTE destinar o valor de 650.000,00(seiscentos
e cinquenta mil reais) os quais correrão à conta da dotação orçamentária
F670215451148088 - Desenvolvimento Urbano, Sustentável e de lnfraestrutura das
Cidades, fonte de Recursos do Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE, como forma
de contrapartida, destinar o valor de 261.666,67(duzentos e sessenta e um mil e
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊN|O, toda e
qualquer despesa excedente deverá ser suportada, preferencialmente pelo
CONVENENTE, na forma de contrapartida municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo reduçáo dos recursos previstos no Convênio, com
base nos sucessivos Planos de Trabalho, a reduçáo de valor deverá ser feita nâ
contrapartida do município, desde que respeitada a permanência de uma contrapartida,
de, no mínimo 5% do novo valor total.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo valor excedente, essa reduÉo
de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitaçáo e a homologação do processo
licitatório, houver reduÉo de valor em relação ao último valor total estipulado, a
redução deverá ser aplicada sobre a contrapartida do município, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida de, no mÍnimo 5% do novo valor total.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo valor excedente, essa reduçáo
de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

cLÁusuLA TERcEtRA - t TBERAÇÃo Dos REcrrRsos
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execuçáo do objeto deste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual n 19.20612017, Lei Estadual no

19.36112017 e com as mediçoes realizadas pelo CONVENENTE, devidamente
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a contrapartida do
município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No câso de obras, o valor da última medição não poderá ter
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitaÉo aprovado pelo
INTERVENIENTE.

Ruà Eurípedes 6aÍcez do Nascimento, 1 195 | Ahu
CÊP 80yG280 | Cuíitibô | Paíàná | T.lêÍoíê:41 3250.72m skid.pr.gov.bi

lnseddo ào prôtocolo 21,872.213.0 por: Ân. C.relln. S.ntolln d. Slkâ em: 06/06/2024 09:15. Â âutêhíctdadê dêst documento podc sêr vatidada no endereço:
com o códiso: l5uí496bb80463d21..23E68G&rd2.

Rua Eurípedes Gàrcez do Na*imento, 1195 | Ahu
CEP Sy0-280 | Curitibâ | Paraná I T!hfon.:41 3250.7200
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5ECREIARIA DÀS CIOÀDÊS

MINUTA DE CONVÊNIO N' 537/2024 . SECID

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos Íepassâdos e a conkapaftda finênceira
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancéria especifica, em
rnshtuiÉo fi nanceira ofr cial.

PARÁGRAFO TERcEIRo: Não havendo instituiçáo financeira 01!cíal na localidade do
CONVENENTE, os vâlores trânsferidos e a contraparlida, se houver, poderão seÍ
movinentados em agência bancáriâ local, observada a legislação pertrnente

CLÁUSULA QUARTA - UTILIzAçÃo Dos REcURsos
O CONVENENTE deverá píovidenciar a abertura de coata bâncária especiÍicâ, ern

instituiÉo ínancehâ oÍcial, para â movimentaÉo dos recursos trânsfeddos pelo

CONCEDENTE, na foÍma da Lêi Estadual 19 361/2017, permitindo"se sâques somenle
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.

PARÁGRÂFo PRIMEIRO: os recursos repassâdos, bem como a contrapartida
municipâl depositadâ, enquanto não utilizâdos, serão obrigatoriamente aplicados pelo

CONVENENTE na Íorma da legislaÉo vigente
PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financêiras êuferrdas na formâ do pârágrâfo

anterior serão obrigatoriameôte computadas a crédrlo deste CONVÊNlO ê ãplicâdâs,
exclusivâmente, no objeto de suê finalidade, desdê que suâ prêvisão de aplicêÉo
conste do plano de trabalho
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerado irregulâr o pagamento de taxas
bancáías multas,luros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente do
tomadordos recursos, ou pelo descumprimento de detêrminêçóes legais ou conveniais
PARÁGRAFO QUARÍO: Os registros no SIT das movimentaçóes financeiras
realizados pelo CONVENENTÊ devem coincidir iôtegrâlmênte com os demonstrâtrvos
banúrios anexados no SIT
PARÁGRAFO QUINÍO: QLrándo de conclusão, denúnciâ, rescisão ou extinçâo deste
CONVÊNIO, os saldos flnanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas Íealizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (tnnta) dias do
evento, atualizados monetariamente, de ecordo com índices apliéveis âos débitos
para com a Fazenda PúblDâ, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de
Rêcolhrmento, código 5339 soh penâ dâ imediêla instâurâção d-. tomadâ de côntâs
especial.
PAR/ÍGRAFO SEXTO: A devoluÉo dos saldos Íinan@iros remanesceÔtes, nâ forma
estabêlecida no parágrafo quinto, deverá ocorrer tâmbém, obígatoriamente nos
seguintes cásos:

a Quando da náo execuçáo do objeto do CONVÊN|O no prâzo definido;
b Quando náo for êpÍesentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a

prestâÇáo de contâs pârcial ou finat;

MTNUTA OE CONVENTO N' 537/2024 - SECTO

c. Ouando os recursos náo forem utilizados adequadamente na finalidade
êstabelecida dêstê CONVÊNlOi

d Ouândo não forem aceitas âs justificatvês pelo não cumprimento dâs mêtâs e
indicadores estabelecidos no Plano de TÍabalho,

e Quêfdo houveÍ a execuÉo e aporte de Íecursos finanoeiros dê forma divêrsê
do eYposto no presente ajuste

PARÁGRÁFO SÉTltrlO: Quândo da conclusão deste convênio. se houver sâldo de
recursos de contÍapartida municipâ1, esses podêíão sêr Íecolhidos âo Convenente.

cLÁusuLA eurNTA- ExEcuÇÃo DE oEspEsA
As despesas relativas â este CONVÊN,O seÉo comprovâdas por meio de documentos
originâis próprios, tais como ôotas fiscâis, ôotas fscêisJâturas, duplicátâs, recibos de
pagâmento, guias de recolhimento de encârgos sociais ou tributos, devidâmente
quitados, em que constem reíerências âo nome do CONVENENTE, número deste
CONVÊNlO, número do empenho, númeao do processo, ende.e@ CNPJ, lúunicípio ê
Estado do fornecedor
PARÁGRAFO ÚNICO: E vedado âo CONVENENTE:

a UtilizaÍ os recuÍsos em íinalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO.
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data afterior
à suâ cêlebraçáo ou posterior ao sêu período de vigência,

b Realizar despesas a título de tâxa ou comissão de admlnistraÉo, de gerência

ou similar
c. PegaÍ ou acordâr o pagamento de gratiÍcação, mnsultoria, assistência técnicê

ou qualquêÍ espécie de remuneraÉo adicional a servrdor que pertênça aos
quadros de órgãos ou entidades das AdministraÉes Públicâs Federal,
Estaduârs Municipais ou do Drstrito Federal.

cLÁusuLA sExrA - arRtBUtÇÕES
| - Sáo atribuiÉes do CONCEDENTE
a) PLrbircar o extralo deste CONVÊNlO no Diário OÍcialdo Fstadol
b) Registrar intoÍmaçôes e documentos no Sistema lntegrado de Íransferências - SIT

do TÍrbunâlde Contâsdo Estado, observandoo conlido nâs resoluções e instruÉes
normâtivas daquele Tribunall

c) Autonzar o CONVENENTE, âpós a juntada do Plano de Trabalho ê da ânálise e
aprovaçáo dos projetos pelo INTERVENIENTE, a liotar a consecução do objeto
deste coNVÊNto;
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SECRÊ1AFIÁ OAS CIDADES

MINUTA DE CONVÊNIO N" 537/2024 - SECID

populaÉo beneficiâda, das benesses inerentes âo objeto pâctuado, inclusive
quando detectados pero CONCEDENTE:

c) Operar, manter e conseryar adequâdamente o patrimôíio público gerâdo pelos
investimentos decorrentes deste CONVÉNlO;

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeiros transfefl dos pelo CONCEDENTE;

e) AsseguraÍ, mediante pÍevisão orçámentária espeoíficâ, os valores reÍerentes à
contrapadda f inanceira eventualmente oferecida;

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à
contrapartida, na conta bancária específic€ para â consecuÉo do objeto deste
coNVÊNtoi

g) Responsêbilizêr-se por todos os encargos de natureza tÍabalhista, previdenciáÍia,

fiscal e comercial, bem como os encâÍgos decorrentes de eventuais demandas
judiciais relativas a recursos huÍnânos utilizados na exêcuçâo do objêto destê
CONVÊNIO, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que
incidam sobre o presente instrumento'

h) Assegurar e destacar, obÍigatoriemente, a partiopaÉo do Governo Estadual e,

bem âssim, do CONCEDENTE em todâ e qualquer aÉo, promocional ou náo,
relãcionada com e execução do objeto deste CONVÊNlO;

i) Realizar, sob sua inteira responsêbilidade, aús a devida âutoÍizâÉo do
CONCEDENTE, o processo licitatório e a contratação, nos termos da legislação
vigente,

j) Apresentar informaçóes e clocumentos ao Tribunal de Contas do Eslado do Paraná
por meio do Sistema lntegredo de Trensferência - SIT observando o contido nas
resoluçóes e instruções normativas pertinentes;

k) Realizar o acompanhamento e ÍiscalizaÉo dos serviços, eLaboÍando Boletim de
N,lediÉo dos serviços executados;

l) lndicár profissional para o acompanhamento e fiscâlizêçâo do o.rmprimento do
objeto desle CONVÊNlO;

m) lnstaurar processo âdministrativo apuratório, inclusive de cáráter disoplinâr
quando consÍatado o desvi.l ou malversaçáo de r,ôolrsos públcos ou
irregularidades nâ execuÇáo deste CONVÊNIO, comunicândo a êventual
instauração ao CONCEDENÍE;

n) lnformaÍ, medianle declaíaÉo por escíito, a inexistência de outro investjmento
público simultâneo com o mesmo objeto do presente CONVÊNlO;

o) Exibir as maÍcas do Governo do Pâraná, da Secretaria de Estado do GoveÍno, do
CONVENENTE e do |NÍERVENIENTE de acordo com os padróes de identidede
visual, foÍnecidos pêlos correspondentesórgãos, apósa assinaturado CoNVÊNlO,
sendo vedado aos pârtíopes a execuÉo de açóês prêvistas no Plano de Trabalho
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d) Mediante a verifrcaÉo pelo |NÍERVENIENÍE do processo licitatório, autorizar ao
CONVENENTE a homologaÉo da licitaÉo e a postêrior contrataçâo da
consecuçáo do objeto deste coNVÊNlo;

+ Repassar os recursos fnanceiros destinados à consecuÉo do obieto deste
CONVÊN|O após a efetivâ execuçâo do objeto com aferiÉo supervisionâdâ pelo

INTERVENIENTE, de acorCc com sucessivas Ínediçôes, no câso de obras e
realização de serviços o0 com o Íecebimento de bens, nos termos da Lei no

19.206t2017.

0 lnformar ao INTERVENIENTE a íêalizaÉo do repâsse dos recursos ao
CONVÉNENTE parã fins de registro e conhole;

g) Encaminhar a prestaÉo de contás deste CONVÊN|O ao Tribunal de Contas do
Estado, por meio do SIT;

h) Vâlidar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, êmitido pelo

INTERVENIENTEi
i) Aplicaras pênalidâdes previstas e proceder às açôes êdministrativas necessérias à

exigência dâ restituiÉo dos recursos transferidos quândo for o câso.

ll - São atribuiçôes do INTERVENIENTE:
a) Analisar os projêtos âprêsêntâdos pêlô CONVENENTE, prêpâ.âr editâis paÂ arca|zaçáo

do processo licilatório pelo CONVÊNENTE, analisar a documentaçáo e prcpâÉr a

âutoÍizaçâo parâ homologâÉo do procêsso licilalóíio e demais Íunções coÍrelatas;

b) Responder pelê ap@vaçÁo das mediÉes realizadas pelo CONVENENTE, bem
6omo pela supervisáo da execuÉo do objeto deste CONVÊNlO;

c) Reallzar o regisko ê controle dos recursos tepâssadosi
d) Validar o teÍmo de Íecebrmenlo proúsóno e deÍndivo do obJelo deste CONVÉNlO.

emitido pelo CONVENENTE
e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNlO;

0 Praticar os demais atos necêssáÍios ao clmprimento do objeto deste CoNVÊN|O
podendo inclusive constrtuir comissão especial pãÍa acompanhamento de sua
êxecuÉo,

g) lndicar, em ato específico o fiscal dê transferênciâ, dândo cumprimento ao contido
na Resolução ro 2812011 do TÍibunal de Contas do Estado do Paraná e suas
alteÍâções posteriores.
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lll - São âtribuiÉes do CoNVENENÍE:
e) Executar diretamente â integralidade do objeto pactuêdo neste CONVÊNtOl
b) Assegurâr, na slrâ integÍalidade, a execuÉo do objeto deste CONVÊNIO,

determinando a coÍreçáo de vicios que possam comprometeÍ a fruiÉo, pela
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com aplicaÉo das logomârcâs institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses
que antecedem o pleito até o término das eleiçôes (2" turno se houver), e a
utrlizaÉo de nomes, simbolos ou imâgens que caracterizem promoÉo pessoat de
autoridades ou servidores públicos;

p) Eíetuâr o pagamento à empÍes3 contÉtada para a execuçao do obleto deste Convênio,
em um prazo máximo de cinco dias úteis âpôs ô recebimenlo dos rêcursos rcpassados
pelo CONCEDENTEI

q) Sem prejuizo às demeis atribuiçoes, no caso do objeto do convêÍlio ser uma obre
junto à mediçáo da pnmeiÍa etapa deverão ser encaminhados no que couber, os
seguintes documentos:

1 Comprovânle de Garantiâ Contretuâ|,
2. ART - AnotaÉo de Responsabrlidade Técnica, expedida pelo Conselho

Regional de Engenhanâ ou RRÍ - Registro de Responsabilidâde Técnicâ
expedido pelo Conselho de Arqurteiura e Urbanlsmo, de fiscalização da obra
ou serviço;

3 lvlâtrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da InslruÉo
Normativa 209/INSS/DAFi

4 AlvaÍá de construÉo
r) Sem prejuízo às dêmêis atribuiÉes, no cãso do objeto do convênio ser ume obÍâ,

junto à mediçâo da última etâpâ deverão ser encâminhados, no que couber, os
seguintes documentos

1 TerÍno de recêbimento provisório;

2 CND - Certldáo Negativa de Débitos da Receita Fedêral reieÍente à mâÍicula
da obra ou serviço

s) No c€so de rnsolvência e/ou qualquer outra causa ifipêditiva da âprêsenteção da
CND - Certrdáo Negativa de Débitos da Recettâ Federal referente à matrÍcula da
obra, o convénio poderá serencerrado unilateralmente pelo CONCEDENTE desde
que a obra eslela finalizada, curnpnndo com o obletivo do convênio, isentando o
Estado do PaÍaná e o INTERVENIENTE de quaisquêr ônus mesmo que o
Concedente não tenha efetuado o repasse para pagamento da mediÉo referidâ na
alínea r deste inciso ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do
CONVENENTEi

t) No caso de o objeto do Convénio ser â aquisiÉo de veículos ou equipementos
rodoviários, o CONVENENTE deverá utilzar o bem, somente após efetuar o seu
pagamento,

u) Em caso da proposituÍa de quâlquer dêmaôdâ judicial envolvendo a execução do
objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENÍE deverá assumiÍ em juízo todâ a

SÉCRETÂRIA DAs CIOAOÊs
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responsabilidade pela sua fisc€lizâção e contrataÇáo, isentando o Estâdo do
paraná e o INTERVENIENTE de quarsqueÍ ónus:

v) PresêÍvar todos os documentos oflginais relacionados ao presente CONVÊNIO,
independentemente da apresentação da prestaÇão de contas ou mesmo após seu
julgâmênto, em local seguro e em bom estâdo dê conservaÉo, mantendo-os à
disposiÉo doÍribunalde Contas do Estado do Paraná pelo prazo de 10 (dez)anos,
devendo ser observadas as regras @nstâôtes na lnstruÉo Normâtivâ 61/20'11;

w) Apíesentar âo INTERVENIENT€, no caso do objeto deste instrumento relaoonar-
se às açóes de infraestruturâ urbana (obras) no prâzo máximo de 15 (quinze) dias
contados a pêrtirdo ato deassinatura deste CONVÊNlO, as informêçôes referentes
à responsabilidadê têmrca do profssional, mediante juntada da ARÍ ou RRT dê
projeto, com respectivo comprovante de recolhimento da guia respectiva, e ópia
da makículâ atualzada do imóvel em nome do município impactado pela ação,
quando necessá11o;

x) Sem prejúizo dês demais atribuiçôes, no cáso de obras, ê também da utitizaÉo de
projetos padrão do Banco de Projetos da SECID, o CONVENENTE deverá assumir
os seguintes compromissos

1. Disponibilzar teíeno livre e desembaraçâdo e apresentaÍ e documentaÉo âo
INTERVENIENTE @ôstândo â matrícula atuâlizada em nome do MunicÍpiol

2, Elaborar lodos os projetos e realizar os serviÇos de engênhâriê necessárjos
para iínplantaÉo da obra no respectivo teÍreno, com emissão dâs respectivas
ARTS/RRTS dos pÍojelos de a.quiteturâ de implantaÉo, compteÍnentâres de
implantâção e orçamento completo, abrângendo o projeto ou Projeto-Padrão
e a lmplântâção respeitando âs boas práticâs da engenhaía, noÍrnas
técnicas dâ ABNT e demais legislaçôes de regêncja, e apresentar ao
INTERVENIENTE, pârâ âprovaÉo;

3 lúanter â integridade dos projetos padÍão do Banco de Projetos de
Edificações, não promovendo alteraÉês ou adequâÉes e respeitando os
dirertos de seus autores. No caso de intenÉo de alteÉÉo o Município deverá
enc€minhar consulta tormal ao PARANACIDADE, que fará tratativas com os
artôres do projetoi

4. Providênciar todas âs licençâs que se flzerem nêcessáriês, bem como
aproveções dos projetos junto às concessionárias e órgâos públicos
competentes.

cLÁusuLA sÉTtMA - acoMpaNHAMENTo, FtscaLtzaÇÃo E supERVtsÂo
É preÍogativâ do CONCEDENTE conseÍvar â autoridade normativa e exercer controle,
fiscahzaÉo e supervisão sobre a execução deste CONVÉNlO
PARÁGRAFO PR|ME|RO: O CONVENENTE assegurará e adotará âs medidâs

.rP 30q,30 l cuilb. P.aná'r.r.foi.: 4,,2ro.72d P3€iá |r.r.,on.: { r5orr@
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necessáriâs ao livre acesso dos profissionâis designados pelo CONCEDENTE e pelo

INTERVENIENTE aos processos. documentos e informaçóes referentes aos
rnstrumentos de trânsferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,
além dos loc€is de sua execução
PARÁGRAFo SEGUNDo: o CoNVENENTE também assegurará o livíe acesso de
servrdores do sistêÍtâ de controle inteÍno e externo estadual ao qual esteja
sLrbordinado, a quâlquer tempo e lugar, a todos os atos e íatos relecionados diÍela ou
indiretamente com o instrumento pactuado, quândo em missâo de fiscalizaÉo ou
auditoria.

clÁusuLA otrava - pREsraçÃo oE coNTAS
ApÍesiaÉo de contas destê CONVÊNlO deverá ser encáminhada pelo CONCEDÉNTE
ao Tribunal de Contas do Estedo do Paraná, por meio do Sistema lntegÍado de
Transferêncie SlT. observando o contido nas resoluções e instruÉes normâtivâs
expedidas pelo Tribunal de Contas do Esledo do Peraná
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestaÇáo de contâs parcial

dos rec!Ísos repâssâdos sob pena de obstar o repasse das prestaçóes financeiras
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestaÉo de contas ao CONCEDENTE,
conforme prazo estiabelecido nâ legislâÉo vigente

cLÁusuLA NoNA-aLTERAçoEs
O pÍesente CONVÊN|O poderá, devidamente motivâdo e poÍ mútuo âcordo entre os
partícipes mediante termo adilivo, ter suas condiçóes aiterâdâs, desde que denÍo do
prazo de vigência, vedâda, ainda que em caÉteÍ de emergência, a alteraçáo do objeto.
PARÁGRAFo ÚNICO: o valor do presente CoNVÊNlo náo poderá seÍ aumentado,
salvo se ocorrer algumâ das seguintes hipóteses, mas sempre dêpendendo de
apresentâÉo pelo CONVENENTE e aprovaÉo prévia pelo INTERVENIENTE de
projêto adicionâl detalhado e de comprovâÉo dâ fiel êxecuçéo das êtapâs anteriores
e com a devida prestação de contas dos valores já transÍeridos sendo sempre
íormalizado por termo aditivo, precedido do rêspectivo plano de tÍabalhol

â Se acoíer ampliâção do ôbjeto ôãpaz de justifi.á-lôl

b Quando houveÍ modifc€Éo do projeto ou das especificaçóes, para melhor
adequaÉo técnrc€ aos seus ob,etrvos.

c. Quaodo necessária a modiÍcaÉo do valor ajustado em decorréncia de
acréscimo quantitativo dê seu objetoi

d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou pÍevisíveis, porém, de consequências
incalculáveis, retadadorâs ou impeditivâs da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de forçâ maior caso fortuito ou fato do príncipe, conÍgurando álea
e@nômica extraordinárie e extracontÍatual.

pmaxÃW sl?
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cLÁusuLA DEctttA - DENúNctA E REsctsÃo
O presente CONVÊN|O poderá ser denunoado por escÍito a qualqueÍ tempo, e
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelaÉo judicialou extrajudicial,
por descumpnmento das normâs estabelecidas na legislaÉo vigente, poÍ
rnadimplernento de quaisquer de suas cláusulas ou condiçôes, ol-r pela superveniência
de aorma legal ou de falo que o tome material ou formalmênte inexecutável, sem
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos pa(ícipes as
responsabilidades das obrigeçôes decorrentês do prazo em que tenha vigido e
creditândo-se os benefÍcros adquiridos no mêsmo período.

PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a resosão deste CONVÊNIO,
independentemente do instrumento de sua foímalizaÇão

a. lnadimplemento de qualquer das cláusulâs pâcluadas,

b. UtilizaÉo de recursos em desecordo com o objeto prêvrslo no Plâno de
Trabâlho:

c ConstâtaÉo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreÉo de informação em
qualquel documento apresentado ou de irregularidade de natuÍeza grave;

d. Fâlta de êpÍesêntaÉo da prestaçáo de contas Íinal ou de prestaçóes de contas
pârciars,

e Averificáçâo de qualquer circunstânoe que enseje a instauÍação de tomadê de
contas especial

cLÁusuLA DEctMA pRtMEtRA - vtcÊNcÁ
O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 12 meses contados a partlr da data de
sua publicâçáo, podendo ser proÍrogado por meio de termo aditivo.

cLÁusuLA DÉoMA sEcuNDA - puBLrcaÇÃo
Caberá ao CONCEDENÍÊ providenciât por sua conta, a publcêção resumida do
presente CONVÊNlO, no Diário OÍiciêldo Eslado, sendo condiÉo indrspensável parâ
suâ êfiúcre.

clÁusuLA DÉctMA TERCEtRÂ- DtREtro DE pRopRtEDADE

Os bens remanescentes nâ data da conclusáo ou extrnÉo deste CONVÊt'tlO que. em
razão deste, tenham sido adquindos, produzidos, transformados ou consttuidos são de
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislaÉo pêrtinente

cLÁusuLA DÉctMA auaRTA - casos oMtssos
Os casos omissos deste CONVÊNlO seráo Íegidos pela legislaÉo ãpliável à espécie
ê, quando possível de comum acordo entre os partícipes.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

dúvidas ou questóes oriundas do presente CONVÊNlO, que não possam ser resolvidas

administrativamente.

E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente

CONVÊNIO.

Assinado digitalmente por.

VALDOMIRO HRYSAY

Diretor Geral da StrCID

C,{MILA IIÍILEKE
SCTTCATO

Superintendente do
PARANACIDADE

DARTAGNAN CALIXTO
FRAIZ

Prefeito Municipal de
RIBEIRÃO DO PINHAL

Rua Euripedes Garcez do Nascim€rto, 1 195 | Ahu

cEP 80540-280 | Curitibà | Pâraná I Í.lcÍon.:41 3250.7200 kld.pí.goú.br

tnsêrido ao prokolo Zl.!72,213{ por: tu. C.ret|[ Sailotin dâ Slly. €m: 0ô/06/2024 09:15. A autêntcidàdê destê dGumênto podê sêÍ validâda no ênderêço:

com o códlgo 15ut498bb8G53d21m23866.í3.!d2.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 24 de julho de 2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar ínformações quanto à existência de

dotação financeira apropriada no valor de R$ 9íí.666,67 (novecentos e onze mil, seiscentos e sessenta e

seis reais e sessenta e sete reais) para que possamos dar andamento ao processo licitatório visando à

aquisição de um Caminhão Basculante, conforme convênio com a Secretaria Estadual das Cidades.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endêreço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

rvrAN I FEsrAÇÃo onçRu TNTARIA'

nrrrnÊuctR-PedidodelnformaçãodedisponibilidadedeDotação
Orçamentária

OBIETO - Aquisição de 01 Caminhão Basculante' conforme solicitação

Com base no objeto cima' especificado' informo a este Setor de

compras/LicitaçõesqueoorçamentovigentedispõedeDotaçãoorçamentáriaapropriadaedisponível'paraa

celebração pretendida, conforme segue

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Transporte e Viação'

projeto/Ativid ade - 26.782.0005-1019 - Aquisição de caminhão caçamba - convênio ns 53712024 - sEclD'

Natureza da Despesa - 4 4'90'52 00'00 - Equipamentos e Material Permanente'

Códigoreduzido-oo74L-00000-oooolotloT/oo/Oo-Recursosordinários(Livres).

ValorR$261-.666,67(duzentoSesessentoeummilseiscentosesessentoeseisreoisesessentoesetecentovos\

código reduzido - 00742 - 00996 - 1005/03/99 lorlot - Aquisição de caminhão caçamba - convênio ne

53112024 - sEClD.

Valor RS 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reois\

Ribeirão do Pinhal, 24 de j

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

N esta

Paraná 983 - Caixa Posta l,fS-CEP, 86.490-000 - Fone/Fax 1-8300 - cNPJ Ns 76.968.064/0001-42
.br

(043) 3ss
Rua

Site: http://www ribeiraodoPinhal. pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 24 de julho de 2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência de

recursos financeíros apropriados no valor de R$ 911.666,67 (novecentos e onze mil, seiscentos e sessenta

e seis reais e sessenta e sete reais) para que possamos dar andamento ao processo licitatório visando à

aquisição de um Caminhão Basculante, conforme convênio com a Secretaria Estadual das Cidades.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0641000'142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com



RIBEIRÀO DO PII{HAL

PREFEITURA DE

ESTADO DO PARÂiIÀ

Municipal de Fazenda e planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 24 DE JULHO DE 2024.

PARECER FINANCEIRO

Valof gí 1.666,67

Sec reta ria

REFERÊN CIA: de informação de disponibilid
o basculante, conforme soticita

ade financeira para a
ção.

aquisição de 01 caminhã

.

A Secretaria de Fazenda e ptanelamentos, informa aque dispôe de recursos financei ros e a fonte de recurso a ser utiliza da deveráser as fontes 000

comissão de licitação

Sem mais para

Atenc

LU

CR ETAR IA NICIPAL DE FAZENDA

Ao

DEPÁRTAÍUENTO DE COMPRA E LICITAÇOES

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do pinhar/pR - cEp: g6.490-000 - Fone; (43) 355 r_8300cNPJ: 76'968.064/000r-42 - e-mair: t.ansportes@.it eiraoaopinr,ài.p..gou.u,
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUçÃO

o presente documento apresenta os devidos estudos paÍa a aquisição de caminhão basculante 6x4 (novo zero

km), conforme Convênio n.e 537/2024 - SECID.

2 - ÁREA REqUISITANTE

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES.

5.1, A quantidade de equiPamênto s foi baseada em estudo preliminar efetuado pela Secretaria de

Administra o e Secretaria de Trans rte com base nos valores disponíveis no Ío rama:o

6 - TEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

Decreto Municipal o2ol2}23 AÍtigo LBv, de 27 de março de 2023'

6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de um serviço técnico comum' foram

veriÍicadas preços com fornecedores regionais, conforme documentos em anexo'

1 - DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

As decorrentes chuvas que assolaram a região degradaram bastante as vias de acesso e escoamento do

município.Aexecuçãodessasobrasencontrajustificativaconsistentenanecessidadeprementedeser
complementada a infraestrutura básica rural nas comunidades, tornando-as melhor estruturadas e

organizadas, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos mínimos necessáíios à

fixãção do homem no campo. As áreas em questão são carentes de infraestrutura e assistência técnica e social,

fatores que tem motivado o êxodo rural para os grandes centros urbanos'

Umdosproblemasmaisgravesdasáreasdizrespeitoàinsuficiênciadasmalhasviáriasquepermitemo
acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção. As estradas existentes além de geralmente terem

extensão insuficiente, apresentam trechos críticos, onde os serviços de melhoramento - limpeza, alargamento,

revestimento e implantação de melhorias são necessários pâra permitif às comunidades ocupantes das áreas

um tráfego eficiente, de modo que as mesmas se integrem às malhas municipais' estaduais e federais

existente;, contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico das regiões atendidas'

comoamunicipalidadenãopossuiaestruturaprópriaadequãdaparãarealizaçãodetaisserviços,faz-se
necessária a referida aquisição para uma melhora nas condições próprias de manutenção pelo Município'

3 - PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

3.1 O veículo obieto de tal aquisição não está previsto no Plano Anual de contrataçôes de 2024 tendo em vista

que o Município foi contemplado com os recursos em questão após a elaboração do mesmo' mas

precisamente na data de 0610612024.

4 - RÉQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1 - Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de comuns' haia vista que as

características jerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado e passíveis de descriçõês sucintas,

nos termos do da Lei n' L4 133, de 2021.

RESPONSÁVEtÁREA REeutstrANTE

ALCíDIO B.SOUZA JUNIORSECRETARIA DE TRANSPORTE E VIAçÃO

911.666,6701 917.666,6'7609955
BASCULANTE. TIPO: TRUNCADO COM CAçAMBA

MEÍÁtICA
CAMIN

01

v, UNTÍ I V,TOTAT
t--'i_|--
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SelvoPa

Cambé, 16 de Abril de 2024
sv- 29124

À
PRÉFEtTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - PR

REF ío.necimento de Produto nôssa linha de representaçáo.
Pelo presente. condiçõês Para

PBT HOMOLOGADO _ 23,OOO KG

õããÃêroaoe rrrrlxrr,rra oe rnaçÃo rcurl - ?9:99o 
xc

s MeRcnrs stNcnoNtzÃDÃGã;ãEmEJ sL'pen neouzton e t À RÉ

ECIUIPADO COM CACAMBA BASCULANTE DE lOM''

VALOR TOTAL: RS 975 OOO OO (Novecentos e setentâ e cinco mrl reâ's)

cóúorçÃo oe PAGANiÉNío-- vista Iêáãing ou FINAME
esloque-VÃt-ionoe óÃFnoÉõstn: a

ue do e
REVI Concessionário

GARANTIA: de 12 messs sem de KM, conforme condiÇáo

do Fabricante

óes: com Decreto
LTDA

ESS CNPJ: OO 298.7491OOO1-õ7

rn-aRrõÃNÍE, - S
OE VEIC LTDA.
CN

Sem mais Para momênto e estando disposição para maiores esclarêcimento' firmamo-nos'

DE ACORDO,

E

Nelba Vaz
Vendedora

Mário Canaan
Gerente de Filial

Servo1>a Canrinhôes Curitiba Seruopa Caminhões Carnb*á
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Mercedes-Benz

Propo.r. ú 607953
Lond.in., 05 d. lbril d! 2024

MUIIICIP1O DÊ I{BEIRAO OO PINHAL
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Re, : Proposta Com.rciál

A IlrGAvEicuLos ITDA rd a ets,açáo d€ $bínârêr à apíêoâçàô.,€ V sa . a oÍeria paE ímÉ.Blo dqs) sBguhle{s) veiculo(s)
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ALLÀIT JONÉS OA SILVA
coeld de valda
FN t13]99152 86/0

Énat dl §tra@n@@t s c.ú1bt

t , YLsolv HEy FACU'VOÉS
Re$Msá lel r8l a ar'waÇào

O DO PINHAL

PÍorô.L llo 607954
Londrtn.. 05 d..bril d.2024

Éaat ndyten lagundês@nsâ@aias @m bÍ

NUt/flP o DE R,fjÉIRAO OO PNHÀL
16.06A.0640001-42

ROD CELSO GARCIÀ ClO. KM 87. GL JACÍGA LT 234D PAROI]E RESrÉ r'lclAl - torioRllla',PR cEP 66185 ',52 (43)3302 3300
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IUECO TURTM
Diesel

Maringá, 71 de abril de 2024.

Á

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÂO DO PI HAI.. PR.

sRo aLcrDro (43) 99644-O204

cAMTNHÂO 6X4 - CAçAMBA.

MARCA: IVECO - MODELO: TECTOR 27.32O

ESPECIFICACÕES TÉCNICAS:

Caminhão o km novo, ano/modelo 2023/2024, PBT homologado de 23.000K9, CMT 44 000k9,

tração 6x4, motor com potência mínima de 320 CV, inieção elêtrônica common rail,

dirêção h,dráulica, 10 marchas à frente e 03 a ré, sistema de emissôes SCR,

cabine avançada em aço, ar condicaonado, vidros elétricos, pneus e roda reserva, freios a ar,

Equipado com BASCULANTE 1O M3, de acordo com as normas do CoNTRAN

Garantia de 12 meses.

Prêço unitáÍio: R$ 95O.OOO,OO (novêcênto5 e cinquentâ mil rêit)

FORT,TA DE PAGAMEÍ{TO: À VISTA/

PRA;ZO DE ENTRÉGA: Até 60 (sessênta) diãs'

VÂLIDÂDE DA PROPOSTA: 30 (sesseota) dias.

nato pucim
a Governo

i.43)98444'0080

r{r, iumrde{ü!Ídd..fr5Í
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7- ESTTMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado da aquisição é de até RS 911.665,67 (novecentos e onze mil, seiscentos e sessenta e seis

reais e sessenta e sete centavos), conforme planilhas em anexo'

7.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto municipal O2Ol2023, foi utilizado como método para obtenção do

preço estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado.

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COrUO UM TODO
g.1A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a realização de procedimento

licitatório, na modalidade pREGÃo, na forma ELETRÔNlcA, com critério de julgamento menor preço por ITEM,

por se tratar de um convênio firmado.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

9.1A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será POR ITEM, visto que o objeto é

divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e

economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes

que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação

a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas, e com vistas a propiciar

a ampliação da competição entre os licitantes, durante a realização do pregão, tendo como consequência

preço de aquisição mais vantajoso para a Administração'

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 Com a aquisição pretendida será acrescido um equipamento adequado para a correta manutenção e

funcionamento e conservação das estradas rurais do Município'

11- PROVTDÊIUCINS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias, quer seja logística, infraestrutura,

pessoal, procedimental ou regimental'

12 _ CONTRATAçÕES CORREIÁTAS/! NTERD EPEN DENTES

12.1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A contratada deverá seguir todas as normas e obrigações ambientais vigentes durante o processo de

transporte e abastecimento, se resguardando assim de possíveis impactos ambientais.
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13.2. A Contratada deverá, ainda, respeitar o Guia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

14.1 Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a presente contrãtâção é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo para aquisição.

Ribeirão do Pinhal 24 de jul de 2024

!.4 - RESPONSÁVEIS

LUIZ CATARINO

SECRÉT o EJAMENTO

B toR

SECRETÁRIO DE RE E VIAçÃO

cícERo RoGÉRIO SANCHES

SECREÍÁRIO DE ADMINISTRAçÃO
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

oBJETO: Aquisição de um caminhão basculante okm conforme convênio 537 /2024 sEclo

t-
O gerenciamento de riscos permite açóes contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos relacionados

aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, dã execução do objeto e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos dêve conter a identificação e a ânálise dos principais riscos, consistindo na

compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos

com a solução.
para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as

possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

II - DEFI DOS IMPACTOS

A análisê qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do impacto, conforme

a tabela de referência a seguir

'-Jescrição dos impados:
crAssrFrcAçÃo VATOR

Baixo 05

Médio 10

Alto 15

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com

vistas a novo plãnejamento.
. Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.

. Alto: Danos que comprometem a essênciã do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ãções relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e

gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir âpresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios

quantitativos de classificação do nível de risco.

15

10

5

ô.
o

I
-oo
À

5 10 15

lmpacto (ll

MATRIZ PROBABITIDADE X IMPACTO

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x

impacto.
Caso o risco enquadre-se na região v€rde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou

adoção das medidas preventivas.

Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, êntende-se como nível dê risco alto.

Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstãs.

- ÊNVOLVIDAS

SECRETARIA DE TRANSPORÍE E VIAÇÃO

75

100

225

150

1qn
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PREVENTIVA: Verifica r se os requisitos Previstos no §1e, art. 18, da

Lei 74.L33127 foram cumPridos, para elaboração de Estudo Técn ico Preliminar acurado,

levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consultar sítios da

internet, Pesquisar em bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior número

de fontes

O DO PINHAL

2

- Rrscos DEAO
PROBABItIDADE: Ebaixa flmédia Ialta
IMPACTO: trba ixa Úmédia Ealtaonálíse interno do ProcessoAtroso ou demora naRISCO 01:

lnterna.
DANO(S): Atraso no Processo licitatório

Responsável: EquiPe de

departamento de comPras

planejamento e

74.7§l2a2t,
Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados para análise e

mfinte arnoadministrativoodforma da, processode segregaRevisão
d Leiascomnformidade exigênciascodalhasfa e verificaçãoidentificar poSslvelssede

para a contratação.
Responsável: U nidade requisitante

planejamento anteciPado a fim
hábil.retendida em tem

de realizar a
AçÃO DE COf.fTINGÊNCIA: Realizar

PROBABILIDADE: f,baixa Bmédia Ealta

IMPACTO: Úbaixa lmédia EXaltaEstud os preliminores deficientes com lolto de clorezo no descríção do obieto
RrSco 02:

Ct-nSStftCnçÁO: Técnica e lnterna
deficiente, gastos com Processo

licitatório ineficiente'

ou contrataçãoDANO(S): Licitação fracassada, deserta

Responsável: EquiPe de planejamento

Responsável: EquiPe de Pl anejamentodosPrelco m descriçãornanlec cujaliza EstudodeRea çaoDE utro 'asdeidadem usuacodeconformidaeme mcontratação stejadarequisitos
blicos.outrosdelaresmstcontra PROBABItIDADE: Xbaixa trmédia flalta

IMPACTO: úbaixa Elmédia IaltaNão realizar omqlo Pesquiso de mercodo duronte EfP.
RISCO 03:

cLaslrrClçÃo: lnternarcadme odedama realidaderesvalo aclcomContrataçãoDANO(S):
Responsável: Equipe de planejamentolmentepreferenciada contratação,estimativaRealizar paraPREVENTIVA: pesquisaAçÃO t.d L33l2O219 L4.Leiod rt.a 231eartdocisosln edosdnas Responsável: EquiPe de planejamentoente comntratocoo vigecomvalo levantadom doCo raçãopDE

mercado.deuisanovaizarea Iforse oe.Itiu coma ntrataçãodaestimativoo PROEABILIDADE: Elbaixa Imédia nafta

IMPACTO: Ebaixa Xmédia EaltaElaboração do ato convocatórioRISCO 04:

lnternaAdministraçãooCustos pdtada licitoção,OU onuloçãoAtrasoDANO(S)
Responsável: Pregoeiro

ão processo a análise da Procu

de

radoria Jurídica' Verificar a
cláusulas

nulas u restritivas.

PREVENTIVA: Submissão

Responsável: Pregoeiro
Readequação do edital e reti nulas e/ourada de cláusulas

restritivas
DE

trmédia IaltaPROBABILIDADE: Ebaixa

IMPACTO: Dbaixa Emédia DaltaFrocasso dos itens ou itens desertos
RISCO 05:

Ct qSStf lCAçÃO: I nterna
DANO(S): lnviabilidode do controtoção

Responsável: Diretor de Compras
PReVgUlVn' Pesquiso de Preços

volores de mercoda e busco cotmot/catserv

de forma o reÍletir osãdequodomente reolizodo

Responsável: Diretor de ComPras
Refazimento da PesquisaDE CONTING de preços.

PROBABIIIDADE: Bbaixa úmédia Dalta

IMPACTO: Ebaixa Ümédia EaltaAtraso no entrego do bem.RISCO 05:

DANO(S): Atraso nos preparativos do
osa contrato;doresciasnSOatra entregas;Contratada;aderid darregulaDANO(S):

lnadmabalhistatradeo PREVENTIVA: ESTAbCIECET NO

prazo máximo e horário mínimo Para

marmitas e refeições.e

edital

das
e

da Contratadaridade fiscaldeo regulaad mentaçãdocuExigêncPREVENTIVA:
tra ba istashdasmentoonte obrigaçõescumpriemente ostensivamentivaFiscaliza preve

sanções Previstas no contrato'
Aplicar asAçÃO DE CONTING

sancionatório.

defiscal Reten çãoaaté rizaçãomento regulado pagaCONTINGÊNCIA:DE SuspensãoAçÃO
lseventuadentocuradnto ireto mprimeme paad eao5 contrata pagaloreva devid

rocessod e pAberturasatisfeitas.naociáriasefiscais previdenrabalhistas,obrigaçôes

RELAçÃO DE RISCOS

PREVENTIVA:

a

existência

evento.

rF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

1. DAS CON
,l4. 3312021Leida n 1 ).et3 a|' "at'xxll6o l,(art.S DAGERAI

1.1. Aquisição de caminhão bascurante 6x4 (novo zero km), modero 202312024, potência mínima de 260 cv, caçamba basculante

com capacidade mínima de 10 metros àooiro" s demais caãcteristicas constantes no modelo 07 do instrumento

convocaiório, nos termos da tabela abaixo:

TERMO DE REFERÊNCIA

{ÊPA}í - 2024 - sEc
CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAilIETNO -

u,trpt PREGÃO n
PR()I'()I E\ Í t]

Prcfaitura MuniciPal dc
\osEtx)Br\Í CANINHAO

o /2,O

Ribeirão do Pinhal - Pr.
BASCULANTE

ID
MOoELO 07

L()Tr \" Ol

S'DE trl»rots PnoPtlstrs: OI

ÍOTALVR UNIT,UNIDQTDE
CÂTMATITEM

R$ 91í.666,67
nid.

R$ 91í 666,67
0'1

ÇAMBA METÁLICA.

COM CATIPO: TRUN
609955

(2) EXIGÊNCIAS MINIMAS DO MUNICIPIO
(1) DrscRlMlNAçÂo

6 CABINE

de montagem,
.8.1 . AÍo e Pneu socorÍo

Da

mesmo

2 8.3. Macam hadráuhco ipo garaÍa' compativel com Compativel

Ar-@ndicionâdo.

Sim
óm a capaodade de caÍgâ do

Exigido PoÍ ler e normas do
Rádio. USB, vidros e tÍavâ

IONAISoPc2.8.

especfiÉr medidas

Adesivo da Logomarca do Programa

2.8.2 Espelhos extemos @m bÍe@s Íixado§ à câbine

CADA VE|CULO

2.8.5. Outros acessórios

o veículo.
Kir

elétnca
aàespo j5x2&m. 4 ares

capacidade (t)
de Feramentas

mínrma {m1)
m'

l!'!!çcÍ-

h9Lcat

e

parle ÍÍontal etrasetra,

máxima
má[ma (mm)

tampa

A-3ô
lndicâr
lndrÉr
lndi€í

Pâsur : (le -i

I

1.



,,.).!t PREGÀo

<pp1y-2024-SECTD
CARACTERISÍICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMETNO - MOOELO 07

/2,o I ('rr \ oI

Prcí.itura taunicipal d. Rib€i.ão do Pinhal - Pr'
\o\r! rr) Brn cÁrtrrvíÃo c^çAr{aa BASCULANÍE 6X4 v Dri r\n).\r»5 PRolr)sÍ,\s: o,

q!!.l ó,oponenu a.,e'a píeenchêr lodos os êspaçôs

ao me6mo sislema de undádes e padrões âdolâdos nâs
vâzios da coluna 3 (três) com as
colunâs 1 (um)e 2 (do's)

êspecíicaçóês do oqurPâmento proPosto obedeendo

Canmbo e assnálütâ legal
Nome rêsPonsável l€€ál

câ.têrâ dê dênldade - nô e Orqão Em'ser
. de de20

2

t1) orscRlílNrçÀo

3I Retoíço enoho da cáÇambâ cônleccionâdo em

chàpás de aço dobradas em Psfl_u'
39 AnlepaÍos Lpárã baÍos) conle«orddG êm

(2) EltGÊtictas irlNllllas oo lluNlclPlo
(3) OO EOUIPAME

Srm

Sm conÍormê Resoluçâo 323/09
CÔNTRAN

12 (doze) mêses dâ 6nrrsda em oPeÉção
Entrega lécnEá rcalzâdã pelo lomêcêdor

com em6são de ceriírcado

3 10 Parâ-choque lraseroem êsttuluía

3 11 FaBás reÍl€lvas

MOTORISTAS
DE

Sm 6ooÍomê Resolução 152/03
CONÍRAN

Sm. conÍorúê Resoluçáo 15203
CONTRAN

5. ÍREINÂMENÍO TECANICOS

PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -



íDPAIí -2024 -SECTD
CARACTERISTICAS TÉCNBAS OO EQUIPAIIEI{TO . IIODELO 07

/2,0 LoTrs 0,ÉDN.L D; PREGÃO

PROÊ]\'[\-II:

no

Preíeitwa l|unicipal de Nbeirão do pinhal - pr.

\o\ÍrDoBErr CÁÍt IrYlíÁO CÁ BASCUI/NTE 6X4 r.'"DE IND.{!ESPR0P0SÍ]S: 0, (UlrÁ)

'1.2 O bem objeto desta âquisição ê caraclerizado como comum, conforme .iustificativa constânte do Estudo Técnico Preliminar.
1.3 O custo estimado total da aquisiçáo é de R$ 9'lí.666,57 (novecentos e onze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e
sessenta e sete reais), confoÍme tabela acima.

2.1. A presente licitaçáo ê justificada pela necessidade de melhoria na frota de veiculos do municipio, tendo como consequência

melhoraria na traÍegabilidade das Estradas Vicinais na Zone Rurâl do Município, pois tal veículo agregará mais agilidade na

prestaçáo dos serviços ê consequentemente melhores condiçôes de escoamento da produção e d transporte escolâr.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TOOO CONSTDERADO O C|CLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6", inciso Xxlll,
alínea'c')

3.'l Pretende-se com a aquisição dar suporte as taÍêfas e ações operacionais conforme ETP

4. REQUISITOS DA CONTRAT (art. 60, )(Xlll, alinea'd' da Lei n' 14.1331211

4.1 Não será admitida a subcontÍatâÉo do objeto contÍatual.
4,2. Náo haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n' 14.133/21, por tratar-s€ de aquisição
comum, náo havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de êxecuçáo.
4.3. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido nêste Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimênto das obÍigaçôes
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

(2) EX|GÊNCnS iliNI,|AS DO MUNTC|PTO(r) orscRflurNAçÀ0
(3) DO EOUIPAMENTO

1, MARCA/MOOELO lndicar

zerc km2023t24240

2. CHASSI DE CAMIN

t.t. F

260 CV

lndicár

2.1.2. Potência CVou

2.1. M0T0R
2 1.1 i.larca/ ltlodelo

2,2. ÍRANSMiSSAO

DI]VENSOES E PESO

22.1 Ít de ÍÍansmisúo

2 3. CAPACIDAD

À,1ecànica

6x4

2.2.2. No de mârchaívelocidades à lrenle

2.3.1 Capacidade de carga sobre o chassi do veiculo

sêm consrderaro peso oa Caç€mba (kql
nd car

2.3.2. Capaqdade admissível sobre o eixo dianteiÍo

Íkq)

Bâsculante

D slâncÉ

Peso totabrulo homol

ianteld eT0s r0stÉse vel ia da0 mbaComelxosenlrê pa instâlaÇã CaÇâpat

23.3 Capacrdade admissivel sobre o eixo lraserro

2.4 EIXoS

2.4.1 NúmeÍo de eixos

T52 dê 0uelétnca eletÍop0 direçâo (hidráLrlica

hidÍáulica

3 eixos

HidÍálrlica

25

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO (ârt. 6', incbo Xxlll, alínea'b',da Lei n.

14.133t20211.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

!EqPg§Io

I (oito)marchas à frenle

Tlaçâo

6 000 Ks

17300 Ks

---4s@Ie
(k!)
2.3.4



PREFEITURA MuNtclPAL DE RIBEIRÃo oo PINHAL
.ESTADO DO PARANA.

ÍADAseráresponSávelpelaobservânciadetodalegislaçáopeÍtinentediíetaouindiretamenteaplicávelaoobjeto
deste Termo de Referência; .^.áa^imâôrô .{ô ôhiê-tô deste Termo de Referência
4.6 Fica expressamênte estipulado q'" ryt!.:". :.:t3b"*":,ry:!I!:. 

Ot fornecimento do objeto deste I

qualqueÍ relação de emprego entre a ôoNTRATANTE e os emprêgados da coNTRATADA:

4 7 A CONTRATADA se Íesponsaoiliza poÍ todas as despesas 0"9-o.1ã"" do objeto deste Termo de Referência' tais como

salários, encargos sociais, previdànciá;ios, tÍabalhistas, 
"orn"r"ir,", 

-"Lgr.i d!-g"]qTl"t' tribulos' indenizaÇões' vale

transoorte. vate-refeição u oruo" iuiãiiãio" ;G;;;-Â inaoimptenàia ãa ooNTRATADA para com estes encargos' náo

transiere a coNTRATeure a ,"spoilaãiiiããã" Éoi r* pagamento. nem ooderà onerar o obieto do contrato:

4.8 Acatar todas as orientaçÕ". á;-êôiiiúiÀNir,' eãranadas p"l; ?Áãi d" iontrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita

flscâlização. prestando todos os et"ã'ã"i"rn"nàt 
"ári"üdos 

e atendendo às reclamaÇôes Íormuladas:

4.9 Manter, durante o rorn"",r"niJOã'oO];i;d"$'i;; de_Referància em cómpatibrlidadê com as obrigações a serem

l"",iiLjiàJ'tãiàl ãi conàiçoes oe r,auiritaçáo e qualificação exisidas na IicitaÇão:

4.10 utilizar produtos soticrtâdos ""iiã 
iàilã o" prireira qualidãde. 

"utà'à-'iJ" " 
registro nosórgãos competentes e o prazo de

vatidade quando for o caso, sendo rãrã, 
" 

,tifiJrçao A" iroautos corriãtieraiàes dã caracteristúas' ainda que dentro do prazo

4,5 A CONTRA

de validade

5.1oveículodêveráserentregueematé120(cento€'vinte)'dias.corridos.contãdosapartirdorecebimento
fomecimento, no enderêço abaixo' oát"g"noã ""'1a 

feira no horário das OShO0min às 16h00min'

5.1.1 secretaria de Trrn.pon" 
" 

uiJçããl"üào'ã n'à-sáá Paulo n'o 12s3 - centÍo - (43)3551-2498;

-J.2. 
A êntÍega deu"rá .", ,g"no'à?;;;;ililffiiitante pelo e-mail indicâdo na autorização de fornecim

oue náo seia oossivet a 
"n,r.g. 

;';;"'Àãü"iu"ia", à 
"rpru"a 

deverá comunicar as razôes respectivas com

dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogaçáo de praio seia analisado' ressalvadas situações d

autorizaçáo de

ento, e em caso
pelo menos (02)
e caso foÍtuito e

forca maior.
5.i Só será admitÍda a oferta de veículo automotor que atenda aos .limites máximos de ruídos fixados nas Reso/t1çõês coNAMA

n. 1. de 11/0?J1993, n. o8/1gs3, 'l"iíÃôíí."í:'ziizoo-o "-r. 
uarcsa e teaistaçáo superveniente e conetata bem como a

ofeda de veículo autoroto, q,e 
'titi:z" 

á 
'áÃii"tii"t 

nnonavet biodieset nos te-rmos da Lei n' 9 660 de 1998 '

5 4 só seftá admitida a oreda de v;íc;;zríJ,ààíii oí" àtg;q; "o"-ri*íJi 
Ãàii*oi aã emrssao de potuentes provenientes do

escaDamento fixados no amaito ao'p-àiriÃ', ià controt" au potriçao ià-Ãi iii iitiutos Autonotores - PRocoNVE conforme

Resotucão CONAMA n. 18. de o6/OS/1b86, Reso/uçâo CONAMA qgo 'ir' iií" iáiiÃo* de 2018 e ResoiuÇão CONAMA 492

;:";i,";;á;;;L;;;' de 20i 8.- com pte me ntaçõe s e atte raçóe s supeN e n ie nte s

s.5 só será admitida a or"nu a" uJilr1l""ü w;;;; ;r;",à;;; 
"r"rgaíii".quirutente 

a um vetcuto com a Etiquetâ da catesoria

Âi,i"tili"àíi:iia. e.srur" e'u'"it"it à' Étiq'"tus'* veicutar (PBF veicutar)

s.6 o veicuto, será obJeto de nspe;á;i';;; ;;à;';;tâàa peto(s) àscaii"t indicados na autoização de fomecimento'

5.7 Caso o velculo. não satisfaça aíã.i.",ro"ç0"" 
"xigidas. 

não r"ra IãLit" dêvendo ser retirado pela CoNTRATADA' por sua

;"r'iTJ:i:J:*::,'::: !rr"?j;q:rli"#Í+rtíiâ^liÍfft"#:'fij-:i!:?ilüH5'a' MuN crp o oE

RTBE|RÃo Do PINHAL - cNpl, zãiiel'e'iioriõiJã - ÃüÀ pnnnNl i{ " seg - ceNrno - cEP: 86 4e0-000

5.09 A licitante vencedora o"u"r, ""iiãg""-io ,ãi"iã 
""àrn"nnroo;e 

re-* ,anr"i. ou catálogos de operaçáo/manutençáo'

editados pelo fabricante, pooenoo Je, orii,nal, cópia Íeprográfica ."*árt"nti"rçao ou obtido via lnternet' no site do fabÍicante'

Os documentos deverão estar em ttngua õottugue"a ou traduzida-para este idioma:

5.10 A licitante vencedoÍa auu"ra rlÃJr-riuálizados, duÍante o p"riããã à" g"iàntia e âssistência técnica' teleÍone' e-mail e

endereco, devendo comunicar "" 
sãiãiàá ii""tããrtàs e viaçao qualouer alteraÇão de dados

5.1 1 Os veicutos deveráo ser entre!"riãs ";';il;;lã;i" "o. 
todã".r no,.as e obrigações vigentes

5.12. O não cumprimento Ao aisp'o-stá nos itens anteriores do pres.ntl tármo acarret-atá a anulação do empenho bem como a

apticação das penaridades prevista-s"no ;it;ü;;.o-n|[;ao ab to."áàãi 
"uÀLluLntt 

consiaeándo a ordem de classificação

do certame.
5,l3Aadminiskaçãorejeitará,notodoouemparte,ofornecimentoexecutadoemdesacordocomostermosdoEditalêseus
anexos

6.'1. O contÍato ou documento equivalente deverá ser êxecutada fielmente Pelâs PaÍtes, dê acordo com as cláusulas âvençadas e

as normas da Lei no 14.133, de 202'1, e cada Parte respondêrá pelãs consequências de suâ inexecuçáo total ou Parcial

6.2. Ém câso de impedimento , ordem de Paralisaçáo ou suspen sáo do contrato ou documento equivalente, o cronog rama de

execução será Prorrogado auto maticamente Pelo tempo corresponde nte, anotadas tais ci rcunstâncias mêdiante simples apostila

6.3. A; comunicações entre o órgão ou entidad eeacontratadadeve m ser realizadas por escrito sêmpÍe que o ato exig ir tal

formalidade, admitindo-se o uso de m

6.4. O órgão ou êntidade poderá convoca
ensagem eletrÔnica Para esse fim

Í representante da empÍesa Para adoçáo de providências que devam ser cumpridas de

imediato.
6.5. A êxecução do contrato deverá ser acompanhada e flscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou pelos respectivos substitutos

17ino 4.1 e
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualizaÇáo do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos

,liãi,iãããg-.,i.i"J,áãáÀto oo 
"ont'áiol" "i"'pro 

da oràem de serviço' do resistro de

4

TRAÍ 14 3t2021 3Leide" aal neaxxlL rtsa 6oUAcoNoL DEMODE EXECUçÃo5.

RATO 4daf' LeeanXX a6rtaTcoNDOTES ÃoGDELOMODE6.

os registros formãis da execução no h

.133121\



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRA
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

ocorrências, das atteraÇões e das pforrogações contÍatuais, elaborando relatóÍio com vistas à verificação da necessidade de

adequaçóes do contrato para fins oJai"nãirInú o, rnrr,aade da administraçáo. (Decreto no 11.246. de 2022 art 21 lv)'

6.7. Serão passÍveis de penrrioao"sã üJ;"ú";;;Jrt"", inexecução dos ser[iços, erro na execuçáo, execuçáo imperfeita'

more de execução, inadimplemento- ã""ttãr"f "" "á" 
vêracidade dâs informaçóás prestâdas e outras relativas a quaisquer

cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATAOA sujeitaÊse.á a multa de 1o% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa iniustiÍicada e demais

làiçdu" 
"J"u"i"",oas 

nó edital, nalei Êederal n" 14'133/21 e demais normas que regem a matéria'

7.1.

7.2.

7.4

Recebimento do obieto.
oVeiculoserárecebidoprovisoriamente,noatodaentrega,juntamentecomanotaÍiscalouinstrumentodecobrança
êouivalênte. Delo(a) responsáver p"ro ã"àt panná*ento e fisiatiáaçâo do contrato' para eÍeito de poslerior verificaçáo de sua

ãà"i"*úrOá 
""À 

ãs especificaçôes constantes no Termo de Referência ê na proposta,

A Nota Fiscat referente ao ,,", ."r.iniiiãJá, "àí" 
J"-nÚúóiplq-DE RIBEIúo Do PINHAL - GNPJ: 76'968'06'u0001-

l) - ãua õÃúr.rÀr.r.i see - ce*rnO - CEP: 86.490-000 - coNVÊNlo N.o 537t2024 - sEclD

ó"J;;i; ;;;;;Ã ""i 
,"j"itrao, inctuiive antes do rêcebimento provisório, quando em desacordo com as especiíicações

constantes no Termo de aeterancia"ãiá-pãpo.t", o"ránao."r 
"ub.tituído" 

no pÍazo de 30 (trinta) dias con'idos, a contar da

nãiit,àãçáo a" 
"onttatada, 

às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades'

O recebimento definitivo ocorrerá no piãro a. iO (íinta) aiai, a cãntar do recebimento provisório' nos termos do artigo 144' lll

do Decreto l\ituniciPal 020/2023
oprazoparaasoluçáo,pelocontratado,deinconsistênciasnaexecuçãodoobjetooudesaneamentodanotafiscaloUde
instrumento de cobrança .qr,r"r"ni"]iãriiúàr" pLü earini"tr"ção durante a ánálise prévia à liquidação de despesa' não

será computado paÍa os fins do recebimento deÍinitivo'

Liouidacão e Daaamento
7.6. Recebida a Nota Fiscal ou docrÃento de cobrançã equivalentê, correrá o prazo de dez.dias útêis para fins de liquidação'

7.7. Havendo erro na apresenlaça" ãr1ãá ni"àr 'ou instrumento de cobrança equivalente,.ou circunstância que impeça a

liquidâção da despesa, esta ticaà sobrestada até que o contratado proviáencie as medidas saneadoras' reiniciando-se o

;;;;;;;ã"; "".irovação 
da regularizaçáo da situaçáo' sem ônus ao contratanle'

7.8. O pagamento sêrá realizado p"i"..ài" AãieO, Crr, áéáito ". banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado em
- 

atáôã (cinco) Oias úteis, com a retençáo tributáriâ prevista na legislação aplicável'

? , Â;;à;i" ;ô;úiiao uÁo permite a ãntecipaçáo de pasamento em hipótese alguma'

çÃ7
1n 4 3t2021 3Leidahxxl al nêa6o ncisoNTOE rtaAGAMPeo DEED EDIMOSRI

DE SELEÇÁO DO FORNECEDOR8. FORMA E CRIT

8.1 O foÍnecedor será selecionado por meio da Íealizaçáo de procedimento licitatório, na modalidadê PREGÃO' sob a forma

ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgâmento pelo MENOR PREÇO por ITEM'

As dêspesas decorrentes da presente contrâtaçáo corqrig à-99n-:1 de recursos especiÍicos consignâdos no Orçamento do

,uni"iri" .ànoo atendidas pelas seguintes dotaçóes: 741-OOO e 7 42-9964490520000

TO. CNITÉNIOS DE SUSTENTABILIDAD

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmentê inseridos na descrição do obieto devem ser atendidos os todos os

requisitos, que se basei am no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

10.2 Deverá ainda observ âr os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por Íundamento, a Constituição Federal, a Lei No

14j3312021. comPromisso s internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações Pertinêntes

Ribeirão do Pinhâ|, 24 de jvlho de 2024

c JUNIOR

E

5

9. ADEQUAÇÃO ORçAMENT ÁRrA

SECRETÁRIO PORTE E VIAçAO
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$lf,fr,
PARANACIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
EDITAL DE PREGÃo nr.nrnÔNtco N.'054/2024

Processo Administrativo n'o 203 12024

o MLt-NICipto or RIBEIRã9 Do PINHAL, torna público que, !s 09:30 horas do dia 13 (treze) de

agosto do ano de 2024, realizarâtiritufao, na modalidua. pnEóÃO, na forma ELETRÔNICA' do

tipo MENOR PREÇô ClOnAL, moáo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal n'o

14.13312021, da Lei complementar Federal n.o 12312006, demais noÍnas aplicáveis e pelas

disposições deste Edital e seus anexos'

1. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DOTAÇÃo onçaMENTÁRIA

OBJETO
l.t A presente licitagão do tipo de menor preço, a preços ftxos' tem por objeto a aquisição do(s)

\/ EeUIPAMENTO(S), conforme descritivô abaixo e de acordo com demais especificações

constantes no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO OBJETO'

SAM:39

1.2 O(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverá(ão) atender às características técnicas

quantitativas e qualitatirt, n*uOus pelo ú*i"ifi", deven{o '""'o'o' 
e não inferior(es) aos limites

mínimos fixados no ANEX. vrr - caüôiÉú'stcAs TE.NICAS Do oBJETo, AReuIVo

DIGITAL que integra este edital'

1.2.1 O não atendimento a qualquer das características exigidas importará desclassificação

i:%?§:*fi;mento(s) deverá(ão) ser entregue.(s).no p:y?i:i'::f"l::""::-ff"1;,1irllii",iÍ
contado a partir du duru da asrinatu"u áo-ã"oilráto 

"itadu 
no 

"*truto 
do 

"oot""to 
public"do oo

ttrffi;nte com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, 
.

enumeradas e ordenadas com seus codigáJ. ruuri.urrte (impresso ou meio magnético)' Manuais

completos a. op".ufaã. *unrt".çao dãta[rados também deverão ser apÍesentados'

CRITERIO DE JULGAMENTO
1.4 No caso de item único, na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de

compras eletrônicas é o valor unitario, ,Jniotte fixado no ANEXO VII - CARACTERISTICAS

TECNICAS DO OBJETO.

1.5 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO

GLOBAL.

RECURSOS FINAC EIROS/ORÇAMENTÁRIOS
1.6 As despesas "oã 

o-ioÀecimento(s) ào(g objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos

Tesouro do gstado e contrapartida Municipal'

PRAZO DE
ENTREGAVALOR TOTAL (R$)

QUANTTDADEOBJETO
r20911.666,671Caminhão Caçamba

Basculante 6x4



2. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO B DA IIV1PUCXa.ÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE

ESCLARECIMENTOS
2.1 O Pregão será realizado Por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do BLL

COMPRAS - Bolsa de Licitações do Brasil), no sítio eletrônico www.bll.org'br'
C

L COMPRAS - Bolsa de
no

Licitações do Brasil (www.bll.ors.br).
v

2.2 O Pregão eletrônico será conduzido Por Pregoeiro, assessorado Por equlpe de apoio, mediante a

inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas

adotado para a presente licitação' L^- ^ +-âmi to rtc, lieitacão- dar
2.3 OPregoeiro é o agente responsável para tomar degisõ1:, acompaúar-otrâmite da licitação' dar

impulso ao procedim-ento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

anàamento do certame até a homologação'

2.4 Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar informações' esclarecimentos ou impugnar este

Edital por irreguraridade na apticaçao áu r-.i n." r4.r33rzozr, devendo protocolar o pedido até.03

(três) dias úteis da datfl da abeÚura do certame' através dos seguintes meros:

i*rí i 
"not@uol. 

c om. br ou c ompr as' pmrp inhal@gmail' c om'

2,s Lresposta à impugnação ou ao p.àiao d. ãútur"rimentos será divurgada em sítio eletrônico

oficial no prazo oe ate 03 (três) oiu, ,it.ir, iiÃitaoo ao último dia út, anterior à data de abeúura do

certame.
2.6Acolhidaaimpugnaçãooupedidodeesclarecimentosqueimportemodificaçãodaspropostas,
,àrt a.nriAu . puUti.ãda nova data para a rcalizaçío do certame'

2.7 Ãsimpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os. prazos previstos no certame'

sendo que a concessãó de efeito suspensivo à impugnaçao é medida excepcional e deverá ser

motivadapeloagentedecontratação,nosautosdoprocessodelicitação.
2.8 A qualquer tempo, antes da autu uíiãp*u o't"""bimento das propostas' o Município poclerá'

por sua própria iniciativa ou como ";;á;à;.ia 
de algum esclárecimento solicitado por uma

possível proponente, alterar os termos do Édital, to* uni'ãncia expressa do PARANACIDADE'

i;tlUf :,:,Tj':Hi:,::"1,i.*?u" do Editar importe modirrcação das propostas, o Município

prorrogará o prazo de abertura do certame'

3. DAS CONDTÇOES DE PARTTCIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 Poderão participar da presente licitação empresas' brasilei'as ou estranseiras' devidamente

constituídas, que poir,ru. objeto social pertinente . .o*ffii ao ricitado, . {u. atenderern todas

as exigências deste edital e dà seus un.-*ãr, e desde que devidamente credenciadas no sistema , no

sítio el-letrôn ico www' b ll' or g' br'

3.2 Credenciamento:
3.2.loCredenciamentoéonívelbásicodoregistrocadastralnoSistemaEletrônicode

Licitações BLL cõúpRAs _ Brh;^;; Licitações dJ Bras.)o que Re_rlite a participação dos

inreressados na modatidade LICITATbiiA Pilrêío, "* *uu roúe 
'LETRÔNI.A'

3.2.1.10 cadastro d;^;;to"rsados dJ;;; feito no Sistema Eletrônico de

Licitações BLL COMPRAS - Bolsa;; ii;úções do g"*ilt' '" sítio eletrônico www'bl1'org'br'

3.2.2. O credenciamento j"JJ ã"-prà""aor.ao-rirtlrna irnplica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante r.gui. u prir,rnçao a" rrrí"upacidade técnica pararealização das

transaçõesineü'ü:'J"j,:tiJ$:XtXilriza-se excrusiva . ,:T:]T':""r*li:T:.1tifff.T#"3:',"-
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas piofostas e seus lances, incrusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, "."i;íã;; 
,"rponrubilidade do provedor do



sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4, E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema Eletrônico de Licitações , e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

3.3 Consórcio:
3.3.1 Não será permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômica

constante do procedimento administrativo.

3.4 Empresa que fazparte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente

uma única proposta, sob pena de rejeição de todas'

3.5 Não poderão disputar licitação oú participar da execução de contrato, direta ou indiretamente,

empresas que:

v 3.5.1 Estejam sob processo de falência;

3.5.2.1 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que

apresentada certidão emitida pela insiâncialudicial competente demonstrando estar a empresa apta

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;

3.S.2 Teúam sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração

Pública;
3.5.3 Estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública

direta ou indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção'

3.5.4 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9o e 14 da Lei n'o

14.r331202r):
3.5.4.1 Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrêrr.iu d. sanção que lhe foi imposta, estendendo-

se a vedação ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica.ou jurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sanção u .iu ufti.uda, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que comprovado o ilicito ou utiiização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante'

3,5.4.2 Aquele que mantenha vínculo de nâtureza técnica, comercial, econômica'

furanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

v público que desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato' ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade' até o

terceiro grur, d*.naã.ttu proibição constar expressamente do edital de licitação;

3.5.4.3 Pessoa fisica ou jurídica qu", .ro, 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialm-ente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de traúahadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.5.4.4Não poder ápa*íc\par,direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público de órgão o, 
"riidud" 

licitante ou contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, no, t.*o. da legislação que disciplina a matéria'

3.5.4.4.1 As vedaçoes estendem-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante ãe 
"quipe 

de apoio, profissional especializado ou funcionário

ourepresentantedeempresaquepresteassessoria.técnica.
3.5.4.5 Não poàeráo participar da licitação OSCIP's ltu,ando 

nessa condição;

3.5.4.6 Rquále qr" nào atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);



3.5.4.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação autor do

anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica;

3.5.4.8 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5oÁ (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado.

3.6 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da

Lei Complementar n.o 123106, poderão participar desta licitação usufruindo dos beneficios

estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do

sistema sua condição.
3.6.1 Não serão aplicáveis tais beneficios em se tratando de contratação cujo valor

estimado for superior à receita bruta máxima admitida paÍa fins de enquadramento como empresa

de pequeno porte.
3.6.1.1 A obtenção dos beneficios fica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não teúam celebrado

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6.1.2Nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano, será

considerado o valor anual do contrato.

3.7 Como requisito para aparticipação no PREGÃO, a licitante deverá declarar em campo próprio

do sistema etitrOnicb ou mediante apresentação de declaração, que está ciente e concorda com as

condições do edital e anexos, especialmente:

3.7,1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às

exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;

5.7.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de

microempreendedor individual para usufruir dos beneficios da Lei Complementar Federal n-o 123,

de 2006.
3.7.2.1A comprovação da condição acima deverá ocolrer mediante apresentação de:

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou

documento equivalente; . .

b) Declaração escrita (Anexo VI), sob as penas da lei, de que cumpre os requtsttos

legais de qualiflrcação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou

microempieendedor individual, estando apto a usufruir dos beneficios previstos nos

art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n'o 123, de 2006;

c) Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a NBC TG n.o

100212021, de Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra noÍrna que vier a

substituir.
3.g A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.
3.8.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá catacterizar o crime de que trata o

art. 2gg do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos e das sanções

administrativas prJvistas na legislaçao pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará,

também, a inabiiitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

3.9 A participação na presente licitação implica o reconhecimento pela licitante de que conhece,

atende e se submete a iodas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições

contidas na legislação indicada neste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o

ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas e

lances e de julgamento.



4.2 O encaminhamento da proposta de preços será -feito 
exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados datas e horários ti*ités estabelecidos. Até a data e horário de abertura da

sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada'

4.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências dà hábilitaçao previstas no Edital'

4.4 O licitante será responsável por toáas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, urru*i.rdo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

4.5 os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema

de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP)'

desde que os referidos documento, ".úu* 
atualizados e disponíveis para acesso dos demais

licitantes.
4.6 As Microempresas, Empresas de pequeno porte g Microempreendedores Individuais deverão

encaminhar a documentação de habilitai#, 
"irO, 

que haja algumã restri!1o de regularidade fiscal e

trabalhista, no, t.rn,o, J" .tt. 43, §1o daLei Compiementar Federal n'o 123' de 2006'

4.6.lHavendoalgumarestriçãonacomprovaçãodaregularidadefiscaletrabalhista,será
assegurado o prazo Je 05 (ánco) dias úieis, cujo tlrmo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública , pararegularização da documentação' p* pagãle1to ou parcelamento do

débito e para emissão dá .u"rúis certidões negativas o., poritirur ôo. efeito de certidão negativa'

4.6.2Anãoregulartzaçáodadocumentação,noprazoprevistonoitemanterior,implicará
decadência do direito à contrataçao,-"* prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'o

|4,|.}Jl2a2l, sendo facultado ao Município.convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato' ou revogar a licitação'

4.7 os documentos instrutore, au proposta e habilitação do iicitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliaçu" í"t"1 pt"g"eirola) e para acesso público após o encerramento

da fase de envio de lances'

5.DoPREENCHIMENTODAPROPOSTAEDOCUMENTOSANExoS
5.r o ricitante enviará a sua proposta mlãian* pr..rchimento, no sistema eletrônico' do valor

g;t ffi,*Tii.oiffifiilit#1Í'ruu proposta o o'valor", "Marca", "Fabricante" e "Descrição

?ÍtT|]r1",.:3.'i:3*ffiT;*" firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer

outra condição que induza o julgamento a tãr mais de um resultado'

5.4 Os preços deverão ser- cotados em moeda corrente nacional'- em 
-alelismos 

e devem ser

adequados aos pra;;;ãos no mercado na data de sua apresentação' seffi inclusão de qualquer

encargo financeiro ;;;;rhão inflacion *iu " 
devem inciuir todos os custos diretos, indiretos e

despesas, necessários aà fornecim*ro ão ou:tàiil"t.,,t-frete' o preço ofertado será irreajustável

e constituirá a única e completa remuneraçãõ pelo cumprimento do objeto deste certame' não sendo

;;dt pleitos de acréscimos nos preços' a qualquer tÍtulo" 
^? 

/Á,,oc\ ..acaq dec'
5.4.1 os d;;;;i;ios e total á"rárao possuir_até 02 (duas) casas decimais'

5.5 Quaisquer tribuios, custos 
" 

d.rp"sa, diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nos

;;;ç;t, nãà sendo u"tito' pleitos de acréscimo' a qualquer título'

5.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos o, .,,to, operacionais, encargos previdenciários,

sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

ffã",.;1:;*""?.Hã:1, tanto na proposta iniciat, uu11to na etapa de lances' serão de exclusiva

responsabilidade àã ri.it*te, não rhi-ássistindo. o direito de pl"it"u. qualquer alteração, sob

í*ãr,*1ffik"üliJii:H#l?T:"rl:T":'ü:"rys estaberecidos nas nonnas de regência de

contrataçõe, p'Ufica., luandà participaiem de licitações públicas'



5.9 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços' colfgrme

disposto no Item 5.2 deste Edital, de acordo com o formulário que segue como ANEXO II deste

Edital, com todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua

portuguesa, com clareza, pe.ieitamente legível, Sem emendas, rasuras, borrões' acréscimos ou

entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou

procurador, devidamente identificado com números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante'

5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do tl:PiiT:l1.das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe oiNgXO VII - CARACTER|STICAS TECNICAS

DO OBJETO deste Edital, assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto licitado nos

SeuS termos, bem como fornecer os materiáis, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à

perfeita execução contratual.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

3f k^rxfio uo.ario previsto no Edital e no sisremr, Ili *-:i:_1,r^.i'::, pública de pREGÃo

ELETRÔNICO, com a divulgaçao das propostas de preços recebidas' quando o Pregoeiro irá

avaliar a aceitabilidade das propostas'

6.1.1 serão desclassificadas, desde logo, as propostas que não estejam em conformidade

com os requisitos estabelecidos neste Edital,"conteniam vícios insanáveis ou não apresentem as

"rp".in.uçàes 
exigidas, conforme art' 59 da Lei n'' 14'133/2021'

6.2 Também será iesclassificada a proposta que identifique o licitante'

6.3 A desclassificação será sempre fundamántada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes'

6.4 Aclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo' em sentido contrário'

6.5 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances'

6.6 O sistema disponibili zarâ campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA : -,- -. ,^-^^^ ^-^r,.r
6.7 Iniciada a etapa"c"-;p;;,i";, os licitantes deverão encaminhar lances excrusivamente por mero

do sistema eretrônico, sendo o licitanie iÀ.aiutu*ente informado do seu recebimento, registro e

valor.
6.Soslicitantespoderãooferecerlancespúblicosesucessivos,comprorrogações,observadoo
horario fixado 

" 
ur rü* puru r,ru aceitáçáJ, "o.rfor*" 

MODO DE DISPUTA ABERTO'

6.g.r A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e

registrado p"to ,irt.rnu, obr.rvudo o i*.*4" mínimo de 0,5 % ( meio por cento) em relação aos

lances intermediári;; ;; relação ao lance que cobrir.a melhor oferta.

6.g.2 A Licitante somente poderá àf"r."., lance inferior ao último por ela ofertado e

'.*out:r:;'1".',tiü1e envio de lances terá.duraçã" d,. 
1g !*:2lt::1",?1,,.;3"rll,l'il;,.,::u

prorrogada ,,r,o,,ui.uÁente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

ào p"'ioao t?HlliKÍÍ::ã:";:l1iluoo,, 
o,, mais rances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar'

6.g.4 A prorrogação automáti.u au .iupa de lances, de que,tila "-]::," 
anterior' será de 02

(dois) minutos e ocorrerá ,rr..rrirurri"r" t"iip.. que houver lances enviados nesse período de

àtá*âgrçao, inclusive no caso de lances intermediários'

6.8.5Nãohavendonovoslun,.,naformaestabelecidanositensanteriores,asessãopública
enceffar-se-á automaticamente



6.g.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pelà equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiníçio da sessão

ptUti.u de lances, em prol da consecução do melhor preço'

à.q Nu hipótese de o iistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da

sessão p.ibti.u e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.
6.9.1 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos

para o orgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada

somente decorridas vinte e quatro horas após a'comunicação do fato aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação'

6.10 Caso o licitanté não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

6.11 No caso de haver a participação de microempresas e empfesas de pequeno porte' no certame

licitatório, os procedimentos oUéaecerão aos subitens a seguir:

6.11.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido

apresentada por microempresa ou empresa de ngt}e1o. porte, o sistema utilizado verificará se

ocorreu empate ficto previsto no s r" ioãrtigo iq àulei complementar n." 12312006, ou seja, as

propostas apresentadá* po, microempresas ou empresas de péqueno porte' com valores ate 5o/o

t.in"o por cento) acima do melhor preço ofertado'

6.ll.2Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte' convocada poderá

apresentar p.oportu-J. pr"ço inferior ú;;i;; t primeira crassificada no prazo de 5 (cinco) minutos,

sob pena de preclusão r^ -^^,.^an ^^-ro rrppp\ convocada nâ
6.11.3 caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não

exerça o beneficio ã. or.rt* preço inferior à primeiia classifiôadà ou náo o faça no tempo aprazado,

o sistema automaticamente convocará as MEIEPP remanescentes que' porventura' se enquadrem na

hipótese do empate ficto, na o.á.* classificatória, para exercício do mesmo direito'

sucessivamente, se for o caso'

6.ll.4Sehouverequivalênciaentreosvaloresapresentadospelasmicroempresase
empresas de pequeno porte que se- encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores' será

realizado sorteio para que se identifiq". áq".fu que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

6.12 Em caso de eventual empate errt . p.àpostas_oú lances, serão adotados os critérios previstos no

art. 60 da Lei l4.l33l2l,de acordo com a ord.* legalmente estabelecida'

6.13 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro podáa negociar melhores condições' encamiúando'

pelo sistema eletrônico, contraproposta ão licitante que tenha apresentado o merhor preço, para que

seja obtida *.,,;;;áposta, veáada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital' 
6.13.1 A negociação será rearizadapor meio do sistema, .or acompanhamento dos demais

licitantes e divulgaç"ao ão resultadoo bem colno anexação aos autos do processo'

6.14 O Pregoeiro solicitará ao licitante *ai, bem classificado que, no pta7jo de 24 (vinte e quatro)

horas, envie a proposta adequada ao úrtimo rance ofertado após a negociação realizada,

acompaúada dos documentos complementares'

6.15 Encerrada a ,regociação, a o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta'

7' DA FASE DE JULGAMENTO ' o verificará, preliminarmente, se o licitante
7.1 Encerrada a etapa de envio de negociação, o pregoer

provisoriam.rt" "ià.rificado 
em priãieiro tugui atãnde às condições de participação no certame'

conforme previsto no art. 14 daiei n.o 14.rí3r2021, especialmente.quanto à existência a1111Aao

queimpeçaaparticipaçãonocertameouafuturacontratação'medianteaconsultaaossegurntes
cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas CEIS, mantido Pela

S

Controladoria-Geral da União a hr/san ce e



c) Cadasho Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União ((https ://www.porlaltransparenc ia. gov. brlsancoes/cnep).
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça CNJ, no endereço eletrônico
www.cni j us.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php;
7.1.1 Constada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.
7.1.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.
7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificarâ se fazjus ao benefício, em conformidade

ao item 3.6 deste Edital.
7.3 Verihcadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro

realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto estipulado, e à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a

contratação.
7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.L contiver vícios insanáveis;

7.4,2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou perÍnanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;
7.4.4 náotiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5 apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital.

7.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado.

7.6 eualquer interessado poderá irq,r".*. que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

u t"gàtiAàae das propostàs, devenào apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.
7.6.1 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da

proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta.

i.z-xu hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para 1 realizaçáo de diligências,

com vistas ao saneamento das propostai, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, nà mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

Z.ã Olay pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionaliàáde disponível no sistema, noprazo de 24 horas (vinte e quatro), sob pena de

não aceitação da ProPosta.
ZS.f E iu.rltudo ao(a) pregoeiro(a) proffogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.8.2 Dentre os doiumentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

encaminhados por meio eletrônico.
7.9 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja

recusada, seguirá a análise do iegundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.10 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informand o no chat a nova data e

horário para a sua continuidade.
7.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.



8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
S.lDivulgadoojulgamentodaspropostasdepreçosnaformaprescritanesteEdital,passar-se-áà

fi:r'tT|ut'ff?l;. o" habilitação, o pregoeiro, median,":I'::,:^"^,::y:::1,*1,:f#,Hff'u "
pÍazode 60 (sessenta) minutos, p-" á,i" ,"ri"ioá," melhor classificada apresente os documentos de

habilitação ^^r^-^ -^ãorá cer q 'r de registro regular no

S.2Ahabilitaçãodalicitarrtevencedorapoderásersubstituídapormetc
sIcAF- 

8.2.1 caso os dados e informações constante: * llgll:1". 
atendam aos requisitos

exigidos deste ilitar, o pregoei." ;;;if;ía possib*idade de alcançar os documentos por mero

eletrônico, juntando-os ao processo

administrativo8'#[***'ii#;'"' 
documentot *'§1d:: i:i]1"-:[:i"ffif:*"3hpor 

meio

eleffônico, devenão a licitante .n.u*irfru, peto sist"'ia*;;;;;it documentos não emitidos via

lnternet.
S.2.3Naimpossibitidadedeobtençãolemissãodedocumentospormeioeletrônico,o

pregoeiro ,ori.iiii ili, upr...n rç;;.i;ii"1i""1., juntamente com os demais documentos'

v g.3 A Administração não ." ."rporrru'ui rtzarirp.tu .r"riuuíinoirpo"ibiridade dos meios eletrônicos

hábeis de informações ,ro *o,ntnto aa vôrincaçao de documentação ou dos meios para a

transmissão de documentos a q* ," .k Íem as cráusuras anteriores, ressalvada a indisponibilidade

de seus próprios meios. Na hipótese de ocorr"r"*'J*i, 
-i"à1rpá"iuilidades, 

a licitante deverá

encaminhar os documentos soricitados por outros meior, áerrtro dô prazo estabelecido' sob pena de

;'jtil;?r;:iffj?l["uili'rXoaf;:'ÍlâÍrâ,.o .prge,oeiro 
inrormará às demais ricitantes a empresa

habilitada por atendimento às .o.,àiiã"r estabelecidas neste Edital'

g.5 A habilitação se dará.mediur;;;;me dos ao"u*.r,tos a seguir relacionados, relativos a:

S'S't Quanto à Habilitação Jurídica: 
'

") 
C;il;;'uçao de existência jurídica da pessoa:

b) õ;d'í;;;"il;"iid1de' no caso de pessoa fisica'

") 
R;!itiJ"o*""iut' no caso de empresa individual'

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato t;;;i t*-'igot' devidamente registrado' em se

tratando de sociedades comerciais e, ." t;;;;; sociãdades por ações' acompanhado de

:;l5;'; [; *:::3,H:['":iT]:Xf :::iedades c ivis, acompanhada de ato rormal

v d.;rrd;çãodediretoriaemexercício' ,Á^ áe emnresa ou sociedade estrangr 
'

f) Decreto de autorizaçáo, .* se tratando de empresa ou sociedade estrangera em

f;:ffiilâ:"nlnl*1ltu, :o,,ri*:.-documento 
"Declaração de conhecimento e

Atendimento critérios*jãgais e constitucionais", Anexo IV'

h)Declaraçao(Anexo;d,;;to*u"a,.i.i,õ111111..:.*seuquadrodepessoal
menores em horario;;;;ã. t uuutto ou im serviços perigosos ou insalubres' não

manrendo ainda, em qualquel 1ry9arn9, 
;.;;t* de' 16- (dúesseis) anos' salvo na

condição de aprendiz; ,;;i. de.l4.(quatá,,") u,o'(Lei n.. 10.097/00).

i) procuração do *p.*ãrirr,e ao tiàitant-e páu puttitipar do pregão' se for o caso'

l;t;?$u"'":.ffãltff'j;|;*T:'ó"H:H',1,'iil;""' 
de Pessoa rurídica do Ministério

tliXã:'ãit'il"i1;* no cadastr:-'1i-.c:::Y::1T:::':'"111,il#:Hffih"'" 
houver'

*fr|;kTi.1#;;;;.*, 
pertinenã;;; ramo de atividade e compatíver com o



c) Prova de regularidade com as fazendas:

a) Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos

relativos a tributos federais e dívida ativa da União;

b) Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão

negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão

conjunta quando forem unificadas);
c) Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva

Secretaria d e Fazendada sede da empresa, e prova de regularidade com aFazenda

Municipal, referente a tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do

licitante;
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n.o 12.44012011);

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de

TemPo de Serviço (FGTS)'

f) Declaração do .,r*píi*rnto no disposto no inciso XXXII do art' 7o' da

cF/lggg, conforme dolumento "Declaiação de conhecimento e Atendimento

Critérios Legais e Constitucionais"' Anexo IV'
g.5.2.1 Serão aceitas as certidões acima em original ou obtidas pela

Internet, dentro do prazo de validade, t i.it*ao-as a verificações' caso necessário' No caso de

divergência entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da

verificação, prevalecerá a última'

8.5.3 Quanto à CaPacidade Técnica:

a) Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto'

b)Onão.rrio,o"nvioindevidoouufaltadequalquerdosdocumentosacarretará
desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificaçáo' prazo e

demais exigência do edital, sôrá convocada a próxima classificada'

c) considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem

outra referência quanto a esse pruo'
d) consider*-..-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:

.j S".ju declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;

f) Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta pelo

ente licitante;
g) Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;

h) Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital'

i) Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital' em especial' com

valores suPeriores ao estimado'
j)DeixardeatenderaalgumaexigênciadesteEdital'ouapresentardeclaraçãoou
ãocumentação que não atenda aos requisitos legais'

k)Adeclaraçãofalsarelativaaocumprimentodosrequisitosdehabilitaçãoeproposta
sujeitará a licitante às sanções previstas nesse Edital'

l) As declarações apresentadu, p.iu, licitantes classificadat, 9"]:tT^estar 
assinadas por

representante legal da empresa, comprovadal Por. meio do contrato social e/ou procuração

devidamente auõnticada em cartório e anexada à documentação'

8.5.4 Comprovação da Condição de ME ou EPP

a) Certidão Simplificada originai da Junta Comercial da sede do licitante ou documento

equivalente;
b) Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação

da condição de microempresa, de empresu a" péqt'eno porte ou microempreendedor



i,dividual, estando apto a usufruir dos beneficios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei

ComplementarFederaln'o123'de2006(ANEXOVD;
c) Apresentação do Demonstratirã ao i.esultado do Exercício - DRE, a que se refere a

Resolução r.Jl.+rs, deZ,l',doconselho Federal de contabilidade - cFC, ou outra norrna

que vier a substituir'

g.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:

g.6.1 Todos os documentos devem esta*o* ,t' p'á'o 
-de 

validade em vigor' se este

prazonão constar ár-.iarruru .rp..ifr.u deste edital' do próprio documento ou de lei específica'

será considerado o prazo de validad.'ã. óo ai1 
1,11*ut 

da data de sua expedição' salvo os

atestados/certidões dã qualificação técnica, para os quais não se exige validade'

g.6.2 Todos os docum.ntor'.if"oiaos_ner,a en]presa deverão estar subscritos por seu

representante legal ã' p'o'u'udor' com identificaçãó clara do subscritor'

g.6.3 0s doóumentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro'

g.6.4 Se a licitante for a matiir,-iodo, os documentos deverão estar ém nome da matriz' e

se for a {ilial, *d;;;;;;entos deverão estar em nome da filial' exceto aqueles documentos

que, pela própria ';;*"';;;"*pt*a"'"ã"ã' 
átà* emitidos somente em nome da matriz'

.3.6.5Todoequalquerdocumentoapresentadoemlínguaestrangeiradeveráestar

acompanhado da respectiva traáução pr*ãiãi"mà pátrio, r.i," p".uía"tor público juramentado'

8.7 Os documento*ãigiOo, para habih?t;t;;ar9111 t- ttfótese alguma' ser substituídos por

protocolos, qu. up.nu, 
-configurem 

o seu requeriment;'- ;'ã podenão' ainda' ser remetidos

posteriormente ao pÍazo Íixad.o' , ^r^ D*ocneirô ouanto a sua conformidade com os soticitados e

g.g os documentol r.rao analisados pelo Pregoeiro quanto a sua conformidad

serão anexad"' "";;;;* 
ua*i"ittiativo pertilgnte- a esta licitação'

g.g.1 Estando a documentaçáã a.'üu,ituçao auii"liantl vencedora em desacordo com as

exigências*t1;:1'jtT"l:TaT"o"',:ff1. restrição na,.comprovação- da regularidade fiscal de

microempresa ou empresa-de o"o*r.r,o'ioilit* or!r'n""àã, u 
'é"ao 

será íspensa' concedendo-

se o prazo de 5 (cinco) dias út.ir, l;;;;;*, 
poi igual periodo, para regularizaçáo' de forma a

pottiãili *, após à ptu'o'"ua.retomada' . --.:^ --^rosta teúa sido classificada em primeiro

8.8.2 Sendo inabilitada a proponente cu1a. prol 
oinàÀ.n,., veiiflrcando

lugar, o pregoeiro examinará u proporiã lu lunce subsequente, e, assim suce§

sua aceitabilidade e procedendo à habilituiao au rititiiP.' na ordem de classificação'

g.8.3 Apos a entrega do, d;;;;ã.io. a" nuuilituião, nao será admitida a substituição ou a

apresentação oe novos dócumento;, 
';;il 

em sed" á.-'aitigct cia para complementação- de

informações em relação aos ao.u-.rtoJjà "n'9""gao-s 
e. desdã q.T 

i::t*âtiapata 
apurar fatos

existentes à época da abertura ao 
""rtu*. " 

utuurirugão de documentos cuia validaáe tenha expirado

;;e' 
" 
til-Í 

ff,"J,'il'I" i::,lil.'"ffi; ae Jrfilitieao 
da ricitante completa' correta' com

observância de 
-todos 

os disporitiuJ]-á.rte Editat .ti""". 
"en.*or, 

o pregoeiro considerará a

l;j*ru.*gT:Til:tr"'lâ:i:.','#iT: exigências p:'ij:::i[::ã;o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim. ,r;;ir;;"nt., "ã 
o'at*'áe classificação' ate a apuração de uma

l*rtn*:"r*ffi:lã!l§ f.tllÍ;ilitação da ricitante compreta, correta, com observância de

todos os dispositivos deste Edital..^r.* An"xor, o p..go.iro considerará a proponente habilitada e

vencedora do certame, oportunid;ü- na qual ,.rao""airponiúitiruaor pàru u**o público os

ao"rrmentos de habilitação da referida'



9. DOS RECURSOS
g.1 Qualquer licitante poderá, durante o pÍazo concedido na sessão pública' não inferior a 30

minutos, de forma imediata após o términoio ato de habilitação ou inúilitação, em campo próprio

do sistema, manifestar sua inienção de recorrer, sob pena de preclusão.

9.2 Havendo precrusão do prazo de manifestação de intençao de recurso, fica a autoridade superior

uutoriouaua adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

9.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas.em momento único' em campo próprio no

sistema, no prazo de três dias úteis, ,;;ã;.; parti, da data de intimação ou de lavratura da ata de

l:l'5Tff#i'fr:*nt:"ncarão intimados tu:u, 
d:,.rT*:,T:.::jli3,::T##ffi::?*? l"

pÍazode três dir, ili;,;ontado da datade intimação p.rroi áu de divulgação da interposição do

recurso.
9.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáve'' ".1:T.:1::,'"o' 

interesses.

9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam seÍ

aproveitados' , 1. 1-:r^ : ^.,+nriáoÁp nrre tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá
g.1 Orecurso sera dirigido à autoridade que tiver editado c

reconsiderar a decisão n oprazod.3.(t'ê;, dias úteis' ou' nesse mesmo prazo' encaminhar recurso

Dara aautoridade superior, a qual dà;.;á proferir ,ru a..-irao nà pr*o de t0 (dez) dias úteis'

ift ,:*:ffi?jffi:t:.':;:*::;ração rerão ereito suspensivo ate a decisão rinar pera autoridade

comPetente.

i3:iâ"i3,#L':,^f*3# t?#":"l8:1"f"?'oão' I exauridos os recursos administrativos' o

processo liciutoriãsJa ãr.urninTrua"'aárt"riaro" ,up.rio. fara adjudicar o objeto e' após submeter

o processo licita-àrio ao-purunu.idJ.;;;, análise. ãtrl*a" ãe autorização de homologação'

homologar o pro.Jài;.*o, our"*uaãl ãisposto no art' 7l dalei n'o 14'133'de202l'

10.2 caso o objeto do procedimento licitatorio possua mais de um lote, será permitida sua

adjudicação Parcial'

ii:r1?I',H.,"rt3"H:XffiJ*:tã: d: *."1?1"^do certame ricitatório' a proponente vencedora

seráconvocadaparaassinaro"''Jãttontratooteoã""Ji'";ii*:::dãpia'omáximode5
(cinco) aiu, .it"ill:ffiffi d.;;; io direito à contratação, sem prejuízo dás sanções previstas

neste edital e na legislação' :-^* .^^Áo.á cer ,',.orrosado. por igual período' por

ll.l.loprazoprevistonesteitempoderáSerprorogado,porigualperíodo,

r,"#,3'?:i#ilff'3;fr#i*i;*x.r::"ffi!ô!T'HxTÍ-:r,a:ecer no prazo estipu'1ado no

subitem anterior, ou ainda, ,..urur_'Jinjustincaaamente a assinar o termo de contrato, convocar os

proponentes remanescentes, nu o.ããÀ-'áà chssific"t*, r"* f*iyr3o da aplicação das sanções

previstas n".,..àiáie na legislaçd,;;". tí*ttoiã""io licitaório ou revogar a licitação'

12.DAENTREGAEDoRECEBIMENTODooBJETg',*:t',::"oLIZAÇÃo
l2.r o(s) equipamento(s) entreg;,õ;(ãoj. recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s)' a

ser(em) designàdo(s) para tanto, o ãíuf, também, ".jf'io1,ái ' 
consistência e a exatidão da nota

**t6ts,a:ffiXlt3e;T.tr,"ü:l recebido(s)renrnitivamente depois de certincado(s) pero(s)

técnico(s), a êr(em) àesignado(à; puru tanto,. po''*áio de vistoiia e termo de recebimento

definitivo, observadas as .rp..iá.ãiàt' contidas '" 
ÀNpXO VII CARACTEpÍSICaS

TECNICAS



12.3 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, Íicando o
contratado obrigado a prestá-las.

12.4 Sob neúuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica

contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos os

manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e

utilizaçãoloperação, que deverão ser entregues junto com o equipamento.
12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por

outro sem defeito e de acordo com o ANEXO VII - CARACTERISTICAS TECNICAS, dentro do

pÍazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital,

ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.

12.6 O Município não se responsabilizarâ pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao

equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).

fi.ZO(s) equipaménto(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link

aranain br a

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
l3.l A proponente contratada ftcará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra

v defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos tennos

e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto,

deverá oferecer treinamento para operação do equipamento.

13.2 Durante o prazo de garántia - 12 (doze) meses -, caso não seja possível a solução do problema

no próprio locai onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina

própriá da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
'lo.à-oçao, 

álimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema.
13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do

Municipio, pór pruro não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e

assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilizaçáo, se necessário, de

peças.

14. DO PAGAMENTO
l4.l O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a

recepçãó Jo ..r,,rro financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do

equipà-ento fornecido e documãntos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02

(d*r) vias, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota

àr"uúÍut*a com àiscriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número

do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo

recebimento; b) tenno de recebimento provisório.

14.2 Havendo eÍro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça o pagamento - como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência -, esse ficarâ sobrestado até que a proponente

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento lnlclar-se-a

após a 
"o1np.o1rução 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município'

15. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa grave:

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

15.2 Salvo ern decorrência de fato superveniente devidamente justiflrcado, não mantiver a proposta

em especial quando:



a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

15.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação;
15.6 Fraudar a licitação;
15.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846. de 2013.

1S.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n." 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais

v implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

15.9 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem pafa a Administração Pública;

e) a implantàção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e

orientações dos órgãos de controle;

15.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
v licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

l5.f0.l para as infraçoes previstas nos itens 13.1 a !3.4, a multa será de 0,5o/o a l5o/o do valor do

contrato licitado.
15.10.2 Para as infrações previstas nos itens 13.5 a 13.7, a multa será de l5o/o a30o/o do valor do

contrato licitado.
l5.ll As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar oucontratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

l1.l2 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15

(quinze) dias ritLis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei n.o

14.13312021.
15.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de decláração de inidôneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,

que avaliará fátos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

pr*o de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.



\r/

15.14 Caberá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no przvo de 5 (cinco)

dias úteis, encamiúará o recurso com slla motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidad. purà licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.16 O recurso e o pediáo de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

l5.l7 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

ri.rg As penãlidades aplicadas serão pubticadas no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP.

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.l Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, em qualquer hipótese.

17. DAS DISPOSIÇÕES CERa.rS
l7.l Todas as referéncias de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar

a instrução do processo.

l: .3 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema.

17.4 As norrnas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os irrt.r"rrádos e o principio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de

opô.t*idude entre as licitantes e dêsde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a

segurança da contratação.
17.5 Na contagem dos praros estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
17.6 O resultado deste pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação,

serão divulgados no sítio eletrônico https;//ribeiraodopinhal.pr.gov.br/licitacao), bem como no

portal Nacional de contratações Públicas - PNCP, quando houver.

17.7 Ahomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

l7.g A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

tz.g rica desde logo eleito o Foro da Comarc a de Ribeírão do Pinhal - Estado do Paraná- Vara da

Fazenda pública - purudirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste

dele decorrente.

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

18.1.1 ANEXO I - MINUTA PADRÃO DE CONTRATO

18.1.2 ANEXO II - PROPOST'A Dll PREÇOS

18.1.3 ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO

lg.l.4 ANExo rV - MODEL9 DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO

AOS CzuTERIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS
I8.I.5 ANEXO V - LOCA]S DE ENTREGA



18.1.6 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

18.1.7 ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TECNICAS OBJE'fO

O servidor que subscreve

da Lei n.o 14.13312021.

FAYÇAL

este edital e seus anexos integralmente as disPosições

S

v

)



ANEXO I

CONTRATO N." YrXXl2024

CONTRATO DE FORNECTMENTO DE BENS

OUE ENTRE SI CELEBRAM O MTINICIPIO

dE zuEETRÃO DO PINHAL E A EMPRESA

XXXX NA FORMAABAIXO:

.gNTRATANTE: o Município de Ribeirão do Pinhal (inserir nome dp -go-ntratante)' situado na

Rua paraná n.. 983 - Centro - Cep: 86.490-000(ilserir eníereco), PR, CNPJ 76'968'06410001-42

(insçru n=:), neste uto Àp."r.ntado(a) pelo(a) ,"rrt*5,q.RtRCNAN CALI;TO FRAIZ, brasileiro,

casado, médico(inserir cargo e nome da aúoridade), portador da cédula de identidade R'G' n' o

773.261-gssprp«inserir í.r, inscrito no cPF sob n. ' l7l'895'279-15(inserir n'")'

CONTRATADA: A empresa (inserir nome da-empresa), CNPJ (inserir n'o) 'localizada

na (inserir enderego), representaãai- portador

da cédula de identidade R.G. n. o (ins"ri, n.")jr,r..ito * CPF sob n. o (inserir n'o)'

residente na (inserir endereço),

Firmam o presente contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n. o 14'13312021,na

proposta da CONTRATADA datada de (Lnserir data), protocolo n.. o (inqçI!r-q.j,

apresentadu no pro."ãimento licitatóri;e pnpc'Ãõ ErprR-ÔúICO n.'054/2024(inserir n.') que

originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir

determinadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 o objeto do presente contrato e o fornecimento do seguinte equipamento: 01 (um) camiúão

basculante 6x4 (novo zero km), modelo 202312024, pãtência mínima de 260 cv' caçamba

basculante .o* .upu"idade míniÁa de r0 metros cúbicos e demais características constantes no

modelo 07 do instrumento convocatório MARCA XXXX

1.2 Juntamente com a entrega a" "l;.to 
ã.r.r1 ser fornecido catárogo de peças de reposição,

enumerada. . ora"nãau* .o.-r.us codi'gos de fabricante (impresso ou meio magnético)'

1.3 Também deverão ser apresentado"ãurruuit comRl-91o1 de operação e manutenção detalhados'

1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA LTNICA' 'ot'fot*" 
descrito no ANEXO MI -

cARAcTEnisrrõÁ§-iíóNrcns Do oBJETo, e demais documentos integrantes do Pregão

Él.trôri.o que deu origern a esse instrumento contratual'

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR
z.l ovalor global para o fornecimeniodo objeto deste contrato é de Rs , daqui por diante

denominado 
avALoR CONTRATUAL"'

2.2 o..vALOR CONTRATUAL" inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto do

contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção'

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS

3.1 As despesas cor, o fornecimentã do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos

advindos da Secretaria Municiput a"-irunrpott" . Vlryao - 001-26'782'005-1019 - 4490520000 -

00741-000 Recursos Ordinários (livres) oOiqz-oog96 Convênio 53712024 SECID'

CLÁUSULA QT]ARTA - CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO



4.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V), la forma, nos pÍazos e de acordo com as

especificações técnicas contidas no ANEXO VII - CARACff'nÍ§nCAS TECNICAS DO

ObJEtO, que integra o presente contrato para todos os fins'

l.Z Orecebiment" pr""ilOtio será feito nó local da enffega, no prazo máximo de 30 (trinta) (inserir

o prazo) dias(inserir prazo po!,':!'-y'iãi1t' 
" 

t"nt.-41lata áa entrega' de acordo com o contido

noANEXOVII-CARncrpnÍsUCASTECNICASDooBJETo'
4.3 o equipamento so será recebido ãefinitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s)' a

ser(em)designado(s)paratanto,tllérdevistoriaetermoderecebimentodefinitivo'observadas
as especifi cações .oí,iau, nas CARACTERÍSTICAS TECNICAS'

4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ol-:T, parte' quando em desacordo com as

especificaçõ". 
"onrtu.,tes 

no ÀUSXO Vit - CeneCfgnÍSftCAS TECNICAS DO OBJETO e na

proposta, devendo ser substituídos no pn*ode 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.r o presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da

data da assinatura.iira" no exáato do contrato publicado no diário oflrcial'

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.r o pagamento seú efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a

recepção do ,.cursã- frn*..iro pelo Município e up""ntuçáo correta da nota fiscaVfatura do

;:;*u**m,:'inf::TilTàffi:'â":'"? o, (duas) vias, no protocoro gerar na sede do

Município e deverá ser apresentuOo, .oniáá" "g",'de 
íodo a padrônizar condições e forma de

"""{]tÍlà riscavratura, em duas vias' c-om discl11i:i::':Ht::*,:fl}:':1,ffi i:ffi:'ff'
número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entreriúas e esteja certificada

pelo tecnico responsável pelo recebimento;
r - 

b) termode recebimento provisório'

6.3 o faturamento à"r.ra ,., .f"tuudo^.- "o"" 
do Município de Ribeirão do Pinhal - PR - Rua

Paranán."983-Cenffo.Cep:86.490.000_CNPJn,"76.968.064/0001-42.

CLÁUSULA SETIMA - DO PRA ZODE'FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

7.1 O prazoa. fo*..iàento e de 120 t.*t" t 
'f1b).dias' 

contados a partir da data da assinatura

.iiua, no .*outo do contrato publicado no diário oficial'

7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fo.rnecimento' com anuência expressa do

PARANACIDADí, ;;' .uro" previstos em lei' especialmente quando:

a) houver alteração de quantiáades, obedácidos os limites fixados neste contrato' por atos

do CONTRATANTE;
b)por*,aoCONTRATANTEqueinterfiramnopÍazodefornecimento;
c) atos a. ã.".i-s que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente

jústificados e aceitos pelo CONTRATANTE) 
^^*^nrrrrnc Áesí{e nrre renham influên« 

'

d) por Ínoairo, a" foiça maio. ou caso forhrito, entre outros, desde que tenham influência

airàta sobre o fornecimento do objeto contratado'

7.3 Enquanto perdurarem os ,rotirou 
-ãÉ 

fotç* maior ou suspensão do contrato' devidamente

justificadas e formari zadas,cessam o.-á"rãr., e rerpon.abilidades de ambas as partes em relação ao

contrato



7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir

seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato

por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de extinguir o

presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que

iespeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular

qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

cLÁusuLA oITAvA - DAS oBRIGAÇÕns o.t CONTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1 assegurar o fomecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e

demais documentos pertinentes;
8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua

responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;

8.1.3 fornecer os respectivos termos ou declaraçâo de garantia;

8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo

de 12 (doze) mes.r, . óf.."cer treinam.ntolrl para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto

nas características técnicas anexas ao edital);
8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte

para oficina prOpria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo o ônus com

iransporte, loôomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à

perfeita solução do problema;
8.1.6 após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas

do Contratante, poi pruro ,,ão inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Oficina de

Manutenção e Asiistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se

necessário, de peças;

8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas, e após a

garantia, pelo prazo mínimo 6Ô (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações,

ãubstituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, 
. 
vício ou defeito de

fabricação, bem cómo falhas ou impérfeiçoes constatadas em suas características de operação, sob

pena de aplicação da penalidade prevista no edital;

8.1.8 manter, iurante todi a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a

reserva de cargos prevista em lei;
8.1.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link

https ://paranainterativo.pr'sov.br/placas :

8.1.10 comunicàr ào Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;
S.t.if indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;
g.1.12 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), conforme legislação vigente;
8.1.13 guardaisigiio sob-re todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

CLÁUSULA NONA _ DAS OBRIGAÇÕES OO CONTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

g.l.lleceber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo



com as cláusulas contrafuais e os termos de sua proposta;

9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente, com as especificações constàntes do edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento defi n itivo;

9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas, fixando prazoparaa sua correção;

9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

comissão ou de servidores especialmente designados;

9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos nesse contrato;

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributarias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura

fornecida pelo Contratado, no que couber;

9.1.g emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressâlvados requerimentos manifestamente impertinentes,

*rrà*.rt" protelaiórios ou de neúum interesse para a boa execução do contrato;

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando

se constatar i*egularidade que .onnf.rr" áano à Administração, além de remeter cópias dos

documentos cabíveis ao Ministério priblico competente, para a apuração dos ilícitos de sua

competência;

9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo

Contratado;
9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal

emitidapelaCONTRATADA,paracontroleesupervisão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

10.1. A periodicidadl de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice IPCA'

10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme

estabelece o parágrafo sétimo dã artigo 25 da L-ei 
-n.o 

l4.l33l2}2l, até a data do efetivo

adimplemento da o-brigação, calculada pelo índice deflrnido neste Contrato;

10.1.2. O .q,irtà será concediào mediante simples apostila, conforme dispõe o art' 136 da

Lei n.o 14.133, de2021.

Í0.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiroo o interregno mínimo de um ano será contado a parÍir

do último reajuste.

10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatura.

10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

ll.1 Não haverá .*igcnri, de garantia contraflral da execução, conforme justificativa apresentada na

fase preparatória do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS NÃO PREVISTOS

12.1. Por determinação do CONTRATANTE a cONTRATADA fica obrigada a aceitaf'-nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em ate 25o/o

(vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do

PARANACIDADE.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO

CONTRATO



13.1 A Contratada não poderá subcontratar nem ceder o objeto do presente contrato, em qualquer

hipótese, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica'

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO E PENALIDADES

14.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n''

I 4.133 li121, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:

l4.l,l por ato uniiateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua PróPria conduta;

l4.l.Zde forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

14.1.3 por decisão arbitral, em 
'decoáência 

de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.

14.2 No caio de resciúo consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comuntcara sua

intenção à outra, Por escrito.

14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla.defesa ao Contratado'

14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de

extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato'

i;:íT óóNrnArnDA, poderão ser aplicaáas pelo CONTRATANTE, após conhecimento e

anuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções:

14.5.1. Advertênciu poi .r.río, .* "uio 
de descumprimento de quaisquer obrigações

previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves;

l4.S.Z multa de 5o/o (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível

juntamente com o 
"rrnpri*.rio 

das áurigaçoes. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta)

di* d. atraso em relação à data prevista pala o fornecimento'

14.5.3 multa àe l0% (áez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou

negligência a coNTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais'

l4.s.4.Impedimento de contratai no ãmbito da Administração Pública direta e indireta do

MUNICÍpio, p". p*ro não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal

n.'14.13312021.
14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos

casos e na forma previstos na Lei Federal n.' 14.13312021.

14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa'

14.1. O procedimento para aplicação ãas sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da

Lei n.o 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO A LEI GERAL

DE PROTEÇÃO DE DADOS
15.1 As partes declaram coúecer as nonnas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8'42911992), a Lei

Federal n.' 12.g4612013 e r".r, ."guiumentos, se comprometem que para a execução deste contrato

nenhuma das partes poderá oferecãr, dar ou Se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tànto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, àoaçãô, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos

de qualquer.rpé"i.,ie modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como

de manipular ou frarrdar o equilíbrio ..onô*ico financáiro do presente contrato, seja de forma

direta ou indireta quanto uo àb;.to deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma'



15.2 para os fins da Lei Geral de proteção de Dados (Lei n.' 13.709/18), na hipótese de' em razão

do presente contrato, a CoNTúTADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora

ou controladora, a CoNTRATADA deverá adotar aS medidas de segurança técnicas,. jurídicas e

administrativas uptr. u p.ot"g., ;;ir d"d"r pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma

de tratamenro inadequado "r'iiifi" ãirá*ãnao-r" os padrões minimos definidos pela Autoridade

Nacional de proteção de Dados e ám conformidade cóm o disposto na legislação de proteção de

dados e privacidade em vigor'
l5.3otratamentodedadospessoaisindispensáveisaoprópriofomecimentodebensporpartedo
CONTRATADO, ,. rroou.i 

- 
,..a realizàdo mediantê piériu . fundamentada aprovação do

C0NTRATANTp, ot."*uoo. J. 
"a.r*. 

do art. 6. da LGpD, especialmente o da necessidade;

15.4 O encanegado do cONin'uÀ»O manterá contato lormal com o encaÍregado do

CoNTRATANTE,noprazoa"z+luint.equatro)horasdaocorrênciadequalquerincidenteque
r,"pliqr" ,1"r"ção ou risco de violação áe dados pessoais' paÍa que este possa âdotar as

prã"iãã..i". devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes'

15.5 O Contratado ..rpond"- f.los danos que tenha causado em virtude da violação da segurança

dos dados ao deixar de adotar as medidas á" ,.g*unçu previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a

proteger os dados pessoais d"-u..rro, nao aJtorizádoi e de sifuações acidentais ou i'lícitas de

destruição, perda, alteração, Ã*it"ça" ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito'

f5.6 O CONTRATANTE poderá' a qualquer tempo' requisitar informações .acerca 
dos dados

pessoais confiados uo Cont utuao, t"- 
"orno 

realizai inspeções t u"dito-'lT:ll:I'::,::t-T:t O'

ãrãli"*, ira"p.ndentes, a fim de zeiar pelo cumprimento dos deveres e obrigaçÕes apltcavels;

15.7 Encerrada a vigência io 
"ort 

uto'ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados

pãrr.ãi., sejam eles"sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o

6SNTRATANTE, de todos-os'dudo' p"r.oui, e ás cópias existentes, atendido o princípio da

seguranç4.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS'

16.1 Dos atos do coNTRArÀNrp ã.or..ntes da aplicação deste contrato será assegurado o

contraditório e amPla defesa.

16.2Assim,diantedeeventualpenalidadeaplicadaouindeferimentodepedidosadmilistrativos.

"ub"* 
.".u..o. administrativos nas formas previstas na Lei n'" 14'13312021'

CLÁUSULADÉctnreSÉTIMA.DASALTERAÇÔESCONTRATUAIS
17.1. Este Contrato poo"ra ,".^uit"iuào "t quulqu"t das hipóteses previsÍas-nos. artigos 124 e

seguintes da Lei Federal n.. 14.133. de 2021, mediante anuêniia expressa do PARANACIDADE,

,áirã u, q,r" tratarem da prorrogação, tâo somente' do prazo de vigência contratual'

CLÁUSULA DÉCTNNA OITAVA - CONTROLES DE EXECUÇÃO

iíi-í;;ã, e a fiscalizaçào do contraro 
^serào. 

exercidas pelo contratante, que. realizará a

fiscalização, o controle 
" 

u u.,ltiuçáo dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o

;;il; ;;"";t." legal, caso haja áescumprimento das.obrigagões contratadas'

18.1.1 Os ,.rporrárÉi, pela gestão e fiscalização do contrato serão designados poÍ ato

administrativo próprio do Contratante'

tS.2AoPARANACIDADEcaberáasupervisãodocontrato,podendoadotaraçõesnecessáriasao
i-,.úu.pri-*to das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor'

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕNS CTRITS

lg.l os casos omissos r".ao àiri*áo, ae comum acordo entre as partes, com base na legislação em

vigor e aplicáveis a esPécie.



§.2 A Conffatante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e

no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilizaçáo da íntegra do contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGESIMA - DO FORO

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de Ribeirão do

Pinhal, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Justas e contratadas, hrmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias ern igual teor, com as

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de de 2024

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
RG n.o RG n.o



ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentar em papel timbrado indicando CI{PJ da empresa. razão social, endereço' telefone e e'mail)

Ref.: Pregão n.o 

- 

/ 
-.

DADOS DO FORNECEDOR:

Fomecedor:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Telefone:
rnscrição Estadual:

E-mail:

Estado:

DADOS DO OBJETO OFERTADO

Lote o Descrição Quantidade Valor
Unitário

Bruto

Valor Total
Bruto

Valor
Unitário s/

ICMS

Alíquota
% ICMS

R$ RSItem ( )

Fax:

l. o valor para fornecimento do objeto acima é de R$ 

- 
(valor total contendo no miíximo duas casas

decimais)

2. O prazo de fornecirnento é de (iusgrir o prazo) (inserir o prazo por extenso) dias

contados a partir da data de assinatura do Contrato de Fomecimento'

3.oprazodevalidadedapropostadepreçoséde.tGnseriro
prazà de validade por extenso\ dias a partir da data limite estabelecidapara o recebimento das propostas

pelo Pregoeiro.

4. O prazo de garantia do objeto é de 

-, 

conforme características tecnicas'

5. O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que' se

vencedora do presenie certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a

Conta corrente:Agência:Banco

r.oidade:



garantia, por no mínimo ( ) meses, às expensas do GONTRATANTE, as alterações,

substituições e reparos de toda e qrulq.,". peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,

bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de

aplicação da penalidade prevista no edital'

6. A Assistência Técnica será realizadaconforme consta no edital.

7. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo VII do Edital'

8. O arrematante DECLARA que, para fins, do disposto no §1o, do art' 63 da Lei Federal n'o

14.1331202I, a proposta compi"*nd. a integralidadà dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas urr.gu.udos na Constituição Fedeial, nas leis trabalhistas, nas noilnas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

da proposta.

Atenciosamente,

de 2A

Legal da Empresa

Assinatura:



ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ fu empresa)

OUTORGANTE: , pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por

portador da Carteira de Identidade n.o , CPF n.o , residente e domiciliado na Rua

n.o ,Cidade ,Estado ,CEP

OUTORGADO: , portador da Carteira de Identidade n'o

e domiciliado no(a) , fl'o , Cidade , Estado

PODERES: por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e

gerais poderes, pala em nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n'o , podendo para tanto

iroto.ôh. e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento,

interpor recurso, efetuar e efetivar lances, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal

cumprimento deste mandato.

de de 20

, e do CPF n.o

, CEP
, residente

,



ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOS

CRITERIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS
(apresentar em papel timbrado indicando cNPJ da empresa)

Ao

MI.]NICÍPIO DE RIBEIRÀO DO PINHAL

Referência: Pregão Eletrônico n.o 120-

O Signatrírio da presente, Carteira de Identidade n'o

,o-. du Empresa , CNPJÀ{F , declara:

1)ConcordaÍ, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela

componentes;

2) eue açatarâintegralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Orgão Licitante

quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que

ela se submete à aúomática inabilitaçãã, caso tal venha a ocoffer durante o processo de

Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;

5) eue a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais

exigências contidas na Lei Federal n.' l4'13312021;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.o do art' 9'o e no art' 14 ambos da Lei

Federal n." 14.133/202l,atendendo às condições de participação da Licitação e legislação

vigente, em esPecial:

6.1 Não mantém vínculo de naíLreza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores u .onáiçO.s aná1ogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,

exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acanetar;

g) eue fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessárrio ou solicitado e

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo

Éregoeiro oú tuu Equipe de Apoio, no prazo que ele estipular;

9) eue para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.' 14.13312021, cumpre
' 
ui .*ig6ncias de ,.i"*u de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

previdência Social, previstas em lei e em outras norrnas específicas, quando cabível.

10) eue para fins do disposto no inciso VI do art.68 da Lei Federal n." 14.13312021 e inciso
' iXXttt, aúigo 7" àa Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso

empregue menor, 
- 

a pattit de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverâ fazer a

ressalva).

, representante legal, em



ll)Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada,
quando cabível

i2)Que para fins do disposto no § I.o do aú. 63 da Lei Federal n." 14.13312021aproposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nornas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na
data de entrega desta proposta.

20-.

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

de



ANEXO V

LOCAIS DE ENTREGA

Local de Entrega: Secretaria de Transporte e Viação - Rua Saõ Pauo n.o 1254 - Centro
Ribeirão do Pinhal - PR
Responsável pelo Recebimento: Alcídio B. Souza Júnior

Telefone: (43)3551-2599 ou (43\99644-0204

Horário de Funcionamento: 07h:45min até as 1lh:45min e das l3h:00min até as 17h:00min

ORGÃO/ENTIDADE



ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
equiparâda§

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
Referência: Pregão Eletrônico n.o 120-

A Empresa , CNPJ^4F DECLARA, sob pena de

aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo o nenhum dos

\-' impedimentos previstos no Parágrafo 4o do Artigo 3o da Lei Complementar Federal n.o

ln20A6 e suas alterações, e tendo interesse dos beneÍicios nela contidos para efeitos de

licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento
como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3o. Il da Lei Complementar n.o 123.
de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados cotn â Administração Pública
no ano-calendário de realização da licitacão.

de 2A

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PlNHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 25 de julho de 2O24.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNICO 05412024, cujo objeto é a

aquisição de caminhão basculante 6x4 (novo zero km), modelo 2023/2024,

potência mínima de 260 cv, caçamba basculante com capacidade mínima de 10

metros cúbicos e demais características constantes no modelo 07 do instrumento

convocatório.

Atenciosam ente,

E JUNIOR

-PR TAçAO
A

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.s 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rue Paraná 983 - Cenüo - CEP: 80.,190-000 - Fonêi (43)355í8301. CNPJ:78.968.0 /0001-42
Enderêço elêtrônlco www ribeiraodopinhãl pr gov. br - E-mall pmÍpinhnl(ôuol com br e compras pm.prnhal(@gnrarl tom

:

\

I
§



PREFEITURA RTBETR,4O DO PINHAL
- ESTADO PARANÁ -

PARECER JURÍDICO RSF NO 27912024

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E VTAÇÃO.

SOLICITANTE : PREGOEIRO MUNICIPAL.

pREGÃo ELETRÔNrco 0s4t2024 - AeursrÇÃo DE CAMTNHÃo sascuLANTE

6 X 4 (ZERO KM), MODELO 2023t2024, POTÊ,NCIA MÍNrMA DE 260 CV

CAÇAMBA BASCULANTE COM CAPACIDADE tvtÍNtmn DE 10 METROS

CÚBICOS E DEMAIS CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NO MODELO 07

1. INTROITO.

Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico da fase inicial

do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No 05412024, cujo objeto consiste

na aquisição de camiúão basculante 6 x 4 (zero km), modelo 202312024, potência mínima de 260

cv, caçamba basculante com capacidade mínima de 10 metros cúbicos e demais características

constantes no modelo 07.

O presente feito segue instruído com os seguintes documentos:

o Documento de Formalização de Demanda devidamente assinado pelo

solicitante, contemplando as respectivas justifi cativas;

o Convênio n' 53712024 ftmado em 0610612024 pelo município junto à

Secretaria Estadual de Estado e Cidades - SECID;

o Pesquisa de Preços junto às empresas SERVOPA; MERCEDES-BENZ;

IVECO;

o Estudo Técnico Preliminar;

o Mapa de Gerenciamento de Riscos;

o Manifestação Orçamentária favorável;

o Parecer Financeiro Favorável;

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regularâ relaçáo toda a jurídica

0
superveniente.

\



PREFEITURA MUI\IICIPAL,DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESruDO DO PARA]VÁ -

2. DA FASE PREPARATÓrua.

O artigo 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que devem ser

compreendidos nos autos do processo de contratação pública.

Compulsando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-

se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da

Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar,

a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de

designação do pregoeiro, a minuta do Edital.

Por isso, é possível aÍ-erir que os autos do processo encontram-se devidamente instruído,

atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para

atendimento da necessidade pública.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo

técnico preliminar, contem os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo da

licitação, descrição da solução como um todo; requisitos da contratação; execução contratual;

gestão do contrato; critérios de medição e pagamento; liquidação e pagamento; formas e critérios de

seleção do fomecedor; adequação orçamentária.

Além disso, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes

elementos, especialmente a descrição da necessidade, area requisitante, requisitos da contratação;

estimativa das quantidades, levantamento de mercado, estimativa do preço da contratação, descrição

da solução como um todo. demonstrativo dos resultados pretendidos, viabilidade da contratação,

portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §lo e incisos do

artigo 18 da NLLC, senão vejamos: I - descrição da necessidade da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; IV - estimativas das quantidades

paro a contratação. acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão

suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar

economia de escala: VI - esÍimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórios de crilculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar

de anexo classificado, se a Administração optar por preseryar o seu sigilo até a conclusdo da

licitação; VIII - justificalivas para o parcelamento ou não da contratação; Xru - posicionamento

conclusivo sobre a adequação da contratação para o da necessidade a que se destina



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAN,/I -

Ante o posto, é possível aferir que a fase preparatóna do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova

sistemática de licitações públicas.

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRITERIO DA SELEÇÃO.

A elaboração da minuta do edital e um dos elementos que devem ser observados na fase

interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo os anexos.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão pública,

definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encamiúamento e

elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta,

habilitação, recurso, adjudicação e homologação do cortame, pedido de esclarecimentos e

impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma

clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no 14.13312021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo de

disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade determinada pelo

legislador.

4. PNCP.

Por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante publicação

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, registra-se que a minuta do Edital apresenta

como local da sessão pública o site www.bll.org.br.

5. CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, opino pela devida aprovação e pelo prosseguimento do processo,

recomendando-se a observância das publicações e do pÍazo mínimo de 08 (oito) dias úteis paÍa a

abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso I, alínea "a" da Lei

n"14.13312021.

Por fim, recomendo que seja observada a instrução normativa no 0312023 do

PARANÁCIDADE, elaborada em 2611012023, que Estabelece o regramento necessário para a

elaboraçdo do Relatório e Parecer do Controle Interno, a ser encaminhado juntamente com a

\



PREFEITURA MUIWCIPAL DE NBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Prestação de Contas dos Orgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual, conforme dispõe a

Instrução Normativa n' 182/2023 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

s.mj, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-Pr,25 dejulho de 2024.

Rafael Santana F

89.542
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Edital no 54/2024
Últir$ ctt úli 2oçõo 25 /O // 2024

LsaL Ribeiráo do pinhat/pR órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unldade compÍadora: 36 - Departamento de Mânutencao do Transporte e Viacao

Modatidâde da @ntratação: pregão - El.etrônico Ampârc legak Lei 74.L33/2O21, An.?A I Tipo: Editat Modo dê Disputa: Aberto Registro de preço: Não

DatâdedivutgEçãano?Nc;p:25/07,,2024 Situaçáo: DivutgâdanoPNCp DãtadeiníciodêrecebimentodePÍoPostâs:26107/2024O9:OO(horáriodeBrasítia)

Dâtâ fm dê íecebimênto de ProPostasT3/OB/2o24 Ogl30 (horário de BrasÍ[ra)

td cffitratação pNCÊ 76S68064000142-1-C,c,0C,83/2c24 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA./ Equiptâno Sistemas

Objeto:

Aquisicao de caminhao basutante 6x4 novo zero km rno delo zoz32c,24 potencia minima de 260 cv cacamba basculante con] capacidade minima de 10 metros cubicos ê deülais

caracteristicas constantes no modeto 07 do instrumênto convocatorio

lnformçáo complementar:

lnexistentê

VALON ÍOTAL ESTIMADO OA COMPRA

Ê1Í.311.aâ6 67

rns Arquivos Histórico.\í-
Númso Descrição ouantidadê Valor unitáÍio estimado

RS 911666.67

Vator totat 6timado

RS 911.666 67CAMINHAO BASCULÁNTE TIPO

TRUNCADO COM CACAMBA

METAUCA

Êrsr 1{ de 1 ileris

( Voltar
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